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INTRODUÇÃO

E STA monografia tem o objetivo de mostrar que o equilíbrio orçamen
tário, valorizando a moeda do país, é uma condição do progresso na
cional .

Baseia-se no silogismo : O progresso do país é o resultado da situação 
financeira do Estado, que depende da estabilidade e eficiência da moeda na
cional (Capítulo I  —  M o e d a )  .

Ora, moeda em tais condições, só a possui o Estado que obtém real equi
líbrio na proposta da lei ânua e, também, na execução dessa lei —  o que é 
uma demonstração da Autoridade do Estado (Capítulo II —  O r ç a m e n t o )  .

O Estado Nacional —  uma Democracia Autoritária —  dispondo de uma 
Contabilidade — conseguirá êsse equilíbrio orçamentário, valorizando, assim, 
a moeda do país, a fim de que o Brasil progrida (Capítulo III  —  C o n t a b i 

l i d a d e )  .

Como preliminar à questão do orçamento da receita e despesa públicas, 
ocupar-nos-emos com a Autoridade do Estado, e a moeda em seu tríplice as
pecto ; com a circulação metálica, e a fiduciária; e com o ouro, que não é, abso
lutamente, em nossos dias, índice da prosperidade nacional, quando não circula, 
não produz, não garante as operações que são a vida do país.

O Brasil foi sempre, e é ainda, riquíssimo em ouro. Entretanto, sua vida 
financeira tem sido a mais acidentada, a de uma nação jovem, apenas “com
preensível, justificável no primeiro século de sua formação” ( 1 ) .

Desds o regresso do rei de Portugal, D . João VI, em 1821, o país viveu 
em aperturas financeiras. No Império e na República, as emissões e os em
préstimos, internos e externos, resolveram as dificuldades momentânea, im- 
provisadamente. No antigo regime, se havia honestidade na execução da lei 
de meios, não existia técnica orçam entária. Na República, instituído um Código 
de Contabilidade, a execução orçamentária fracassou, porque não foi encon
trada a fórmula do equilíbrio na execução da lei ânua, embora fôsse procurado 
na proposta da le i.

(1 ) A n t ô n io  C a r l o s  R ib e ir o  de A n d r a d a  —  “Finanzas y Financieros”, número de 
La Nación, de 7-9-1922, em homenagem no 1.° Centenário da Independência do Brasil, 
págs. 9 2 /9 4 .



E  da Autoiidade do Estado que se espera a solução dêsse problema. Éle 
tem autoridade, hoje, o Estado Novo, Autoritário — para impô-la, essa solução, 
essa fórmula.

Ela é simples. Ela está ria própria Constituição de 10 de novembro de 
1937, que rege atualmente os destinos nacionais.

Esta monografia demonstra essa fórmula, e indica o modo contábil de 
praticá-la. Orçamento e contabilidade.

Se não é grandiosa a solução, é, no mínimo, original, desde que não foi 
descrita, até agora, nem preconizada.

Em tôdas as monografias, nas obras nacionais e estrangeiras, que a biblio
grafia enumera, há referência ao equilíbrio orçamentário. Como obtê-lo — 
é o problema sem solução, até agora.

Nós nos bateremos por ela, neste certame, e mesmo depois dêle encerrado.



Através do tempo, sempre pareceu haver correlação 
entre a magnificação da autoridade governamental 
e a diminuição do valor aquisitivo das moedas. 
De Augusto a Constantino, o “Aureus” cai da 44.a 

parte da libra (têrmo de comparação) para a 72.® parte (2 ) .
Internamente, não há dúvida que o dinheiro pode repousar na confiança 

e fôrça do E stado .
Externamente, porém, é necessário que essa confiança e fôrça se expan

dam, ou se mantenham reconhecidas.
Admitamos que o ouro, somente o metal, entesourado, ou em circulação, 

ou lastro de emissão de notas, constitua, por si só, a base de uma situação 
financeira próspera.

Nos primeiros anos da República, — como sucedeu no Império — a pre
ocupação foi uma base para emissão de papel-moeda. O último ato financeiro 
do regime extinto — Decreto n.° 10.336, de 6-9-1889 — assim como o pri
meiro da R epública— Decreto n.° 253, de 8-3-1890 — cogitaram de uma 
garantia p a T a  a emissão de notas (3 ) .

Já  tivéramos a circulação metálica —  ouro amoedado —  em 1853 e 
em 1889. No último ano, “essa ótima situação, do ponto de vista internacional, 
expressiva de que a  circulaçãq era já realmente metálica, deu oportunidade a 
que se tentasse a execução do plano de saneamento da moeda, mediante a orga
nização e instalação de um banco emissor de notas resgatáveis em ouro, ao 
portador e à vista. Repetia-se, assim, a tentativa de 1853, na suposição de que 
o câmbio poderia ser estável seguidam ente; estabilidade impossível nos paíse.3 
de balança comercial em constante oscilação ante saldos favoráveis e deficits, 
sem riquezas consolidadas e em luta com o papel-moeda inconversível ( 4 ) .  
Ainda em 1889, e em conformidade com a resolução do Conselho de Estado

(2 ) N e l s o n  D a n t a s  —  “ A  moeda e sua influência na vida das nações” (conferência), 
O Jornal de 16-1-1942, Rio de Janeiro.

(3 )  E u g ê n io  P o u e c h e t  —  legislação sôbre papel-moeda, Imprensa Nacional, 1923, 
Rio de Janeiro.

(4 )  A n t ô n io  C a r l o s  R ib e ir o  d e  A n d r a d a  —  “Finanzas y Financiercs’ , número de 
La Nación de 7-9-1922, em homenagem ao 1.° Centenário da Independência do Brasil, 
págs. 9 2 /9 4 . ' ,
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de 3-4-1889, com a rubrica de Sua Majestade, —  as moedas inglesas — 
soberano e meio-soberano deviam ser recebidas pelos particulares e esta
ções pagadoras (5 ) .

A política do ouro, do Império derivou para a República. Havemos de 
enumerar os atos, executivos e legislativos, dispondo sôbre a arrecadação de 
impostos em ouro, e sôbre o fundo ouro, de garantia do papel-moeda. Antes de 
tais citações, fazemos a do depoimento —  de importância singular —  do pró
prio Ministro da Fazenda, que, em sua conferência no Palácio Tiradentes, em
1940, referiu-se à vantajosa situação do Brasil, — “resultado da política do 
ouro, que fêz com que se elevassem as reservas do país, de 324 quilos, em 1933, 
a 43.713 quilos, em 1940” .

2  acrescentou o Sr. Artur de Sousa Costa que o Banco do Brasil “realizou 
uma operação com o Export and Import Bank que lhe proporciona um fundo 
de 25 milhões de dólares. O Govêrno dispõe, no exterior, de 21 toneladas de 
ouro, além dos saldos pertencentes ao Banco do Brasil, depositados em vários 
bancos; no país, depositados no Banco do Brasil e na Casa da Moeda, 701 
quilos e 491 gramos” ( 6) .

ü  útil, a esta altura, compulsar a estatística da produção do ouro, e recor
dar o que tem valido o ouro a outras nações, algumas sabiamente se utilizando 
dêle, outras dramaticamente esmagadas pela monstruosa quantidade de dinheiro, 
como sucedeu aos Estados Unidos da América, cujas crises financeiras ti situa
ções econômicas, verdadeiramente de pânico, têm sido “a conseqüência desas
trada da falta de confiança —  e não da falta de dinheiro” ( 7 )

A estatística fornece os seguintes elementos. O uro: produção mundial 
(estimativa) em 1939, total de quilos 1 .215 .000 . O Brasil, nesse ano, aparece 
no 16.° lugar, produzindo quilos 7.856 ( 8) .

“A produção da União Sul-Africana foi de quilos 398.748, em 1939. Isto 
quer dizer que o aludido país produz, em menos de dois anos, tanto ouro quanto 
o Brasil produziu durante 160 anos. Hoje, parece-nos pequena a cifra da pro
dução colonial do Brasil” ( 8-A ). E  o Brasil já foi o maior produtor mundial 
de ouro.

Em 1938, nosso país figurara no 18-° lugar, na relação dos produtores de 
ouro. E  o Banco do Brasil comprou, nesse mesmo ano, quilos 6.738, e em

P” T -  • * "  —  Nacional, , « 3 ,

Vargas” —  Revista do ^ S erri^ P ú blico^ jTneiro'da *1941°  ^  deCeni°  do GovÊrno Getúlio
( 7 )  OLÍMPIO G u il h e r m e  —  Estudos Americanos vol II “ A 

norte-americana”, pág. 214, Calvino Filho, editor. ’ A revoluSa°  cap.talista

(E) R a u l  B o p p  e JOSÉ J o b im  —  Anuário de Estatística Mundial náir 17iS 
Pubhcaçao do Centro de Estudos Econômicos, 1939, Rio de Janeiro. ’

(S-A) Idem, idçm.



1939, quilos 9.023, a particulares, empresas de mineração ou portadores da 
produção de garimpos, ou de depósitos de aluvião ( 9 ) .

E ’, entretanto, um deplorável tabu o princípio judaico da garantia-ouro, 
exclusivamente —  ouro — para o meio circulante nacional. A garantia não é 
apenas o ouro, mas, sim, a opulência do país, dominada pela inteligência dos 
seus filhos, dirigida pela Autoridade do Estado (10) .

Decorre do princípio da Autoridade do Estado a 
faculdade de emitir papel-moeda. No Império e 

na República —  no 1.° período desta, anterior à Revolução de 1930 —  as 
emissões tiveram um lastro-ouro, ou basearam-se, as bancárias, sôhre as apó
lices federais, como, exempli grafia, a emissão autorizada ao Banco da Repú
blica dos Estados Unidos do Brasil, pelo Decreto n.° 1.167, de 17-12-1892 (11).

Verdade é que a circulação fiduciária, no Brasil, foi instituída pelo Al
vará de 1-9-1808, que se refere a “letras impressas, a pagar à vista, as quais 
se receberão como moeda corrente” (12). Criado, nesse ano de 1808, o Banco 
do Brasil —  Alvará de 12-10-1808 —  a primeira emissão data de 1809. A 
suspensão da faculdade emissora, bancária, é de 1827 (1 3 ) .

Tem  sido danosa, ou tem constituído medida financeira acertada, a exe
cução, no Brasil, da faculdade de emitir papel-moeda —  esta é a questão 
sempre ventilada, nunca assaz debatida, nem claramente justificada. Na de
fesa do princípio, e como um suplemento à Autoridade do Estado, os Governos, 
antes de 1930, cogitaram do fundo-ouro. Era uma atitude intencionalmente 
honesta de maríter a moeda nacional “sã e acreditada” .

E ’ certo que outras fôrças cooperam na integração dos destinos dos povos.
A influência do dinheiro, todavia, é tão poderosa que nenhuma outra lhe so- 
breexcede, no concurso dos fatores internos determinantes do êxito ou do 
fracasso dos países (1 4 ) .

H á uma superior relação entre a quantidade e o valor (1 5 ) .
Sem esquecer o conceito clássico da moeda em seu tríplice aspecto — 

qualidade, quantidade, velocidade, —  observamos que tem prevalecido, entre

( 9 )  R a u l  B o p p  e  JOSÉ J o e im  —  Anuário cie Estatística Mundial, p ág . 1 7 6 . P u b l i 
cação do Centro de Estudos Econômicos, 1939, Rio de Janeiro.

(10 ) A r íz io  d e  V i a n a  —  “Em busca do equilíbrio orçamentário”, R evista do  Serv iço  
Público, novembro de 1940, Imprensa Nacional, R io de Janeiro.

(11 ) E u g ê n io  P o u r c h e t  —  Legislação sôbre papel-moeda, págs. X X X II e XCIII, < 
Imprensa Nacional, 1923, Rio de Janeiro.

(1 2 ) Idem, idem.
(1 3 ) Idem, idem.
(14) N e l s o n  D a n ta s  —  “A moeda e sua influência na vida das nações” (confe

rência), O Jornal de 16-1-1942, Rio de Janeiro.
(15) O l í m p io  G u il h e r m e  —  Estudos Americanos, vol. II, “A revolução capitalista 

norte-americana” (Prefácio), páe. VII, Calvirto Filho, editor, 1934. Rio de Janeiro.

Papel-moeda



nós, “a danosa concepção de que a qualidade da moeda deve ser mantida com 
o sacrifício da quantidade” (1 6 ). Isso constitui um entrave ao progresso 
do país.

De nada tem valido, para a qualidade de nossa moeda, a escassez do 
meio circulante (1 7 ). ,

Possuímos cêrca de 8 milhões de contos de réis em papel-moeda. Obser
vamos, de início, em nossa argumentação, que todo êsse volume não está em 
circulação mas, em parte, depositado nos bancos. Sobe a 5 milhões de contos 
de réis o total da despesa orçamentária do Govêrno Federal — e devemos 
computar que 20 Estados da União e a Prefeitura do Distrito Federal têm 
seus orçamentos, sua arrecadação e despesa próprios.

Não é demasiado o meio circulante de 8 milhões de contos de réis, num 
país em evolução, no qual o crédito é fraco, o cheque é raro, onde os bancos 
não emitem. O meio circulante nos Estados Unidos da América é normal
mente de 5.500 milhões, ao passo que o volume total do crédito é de 50 
bilhões (1 8 ).

“No Brasil” — opina um escritor paulista de idéias atuais —  “o aumento 
da circulação fiduciária ainda está muito distante de constituir inflação, por
quanto continua a guardar justa proporção com o desenvolvimento da pro
dução” (1 9 ).

O volume de papel-moeda não pode ser, em 1942, o que possuía um país 
sem indústria, sem lavoura, sem pecuaria, sem movimento econômico, como 
em 1808, quando “havia permissão, apenas, para a cultura das terras e a fa
bricação do tecido grosseiro de algodão para roupa de escravos; o comércio 
exterior só se fazia com o reino de Portugal, que remetia para o Brasil as mer
cadorias indispensáveis ao consumo, em troca de produtos do solo brasileiro” . 
E, a  essa época remota, algumas moçdas tinham a circulação restrita a Minas 
Gerais (2 0 ).

Conhece-se uma fórmula célebre, relativa ao valor do dinheiro em função 
da velocidade, ou eficiência da moeda : é a fórmula do Professor írvin" 
F isher. No 2.° volume de Estudos Americanos, Olímpio Guilherme analisa

(16 )  N e l s o n  D a n t a s  —  “ A moeda e sua influência na vida das nacões”  (conferên
cia), O Jornal de 16-1-1942, Rio de Janeiro.

(17 ) Idem, idem.
(18 ) O l í m p io  G u il h e r m e  —  Estudes Americanos, vol. II, “A revolução capitalista 

norte-americana”, pág. 207, nota 2, Calvino Filho, editor, 1934, Rio de Janeiro.
(1 9 ) Luiz D ia s  R o l l e m b e k g  —  Emancipação Econômica do Brasil, pág. 127, São 

Paulo, 1942.
(20) E u g ÊNIO POURCKET —  Legislação sobre papel-moeda, pág. V, Imprensa N a

cional, 1923, Rio de Janeiro.



essa fórmula, sôbre o valor do dinheiro “subordinado, como uma mercadoria, 
à  lei fundamental da procura e da oferta” : *

DV +  BR
P  =  —------------—

T

O autor dêsses livros —  que estiveram à venda um dia apenas —  ex
plica que V representa a velocidade do dinheiro em circulação e afeta pouco 
a equação, “uma vez que 90%  das transações de tôda natureza, efetuadas 
nos Estados Unidos, são realizadas por intermédio de cheques, circunstância 
que reduz a velocidade média do dinheiro, de 20 a 25 vêzes por ano” (2 1 ).

Ora, no Brasil, o cheque ainda não é um hábito, como naquele país amigo.
“Os Estados Unidos contam com 1:50Q$0 por habitante”, na distribuição 

per capita do meio circulante. “Além disso, na opinião de Edwin W alter 
Kemmerer, para cada 55 operações comerciais, há 54 em cheque e 1 em di
nheiro, o que multiplica por 54 o potencial do meio circulante” (2 2 ) .

Ainda esta consideração é feita a propósito da eficiência da moeda na
cional, que é, de fato, condicionada, não só à quantidade, como também à sua 
qualidade. Estamos provando que não é somente a faculdade de emitir papel- 
moeda, ou de lançar a moeda metálica na circulação do país, que assegura a 
prosperidade nacional ou o êxito de uma administração./ A estabilidade e a 
eficiência da moeda dependem de um orçamento nacional equilibrado, e que 
seja a viga mestra da situação financeira, pela proporção entre os totais da 
renda e da despesa com o meio circulante.

Em 30-5-1942, o papel-moeda dito “em circulação”, conforme a demons
tração publicada pela Caixa de Amortização, ascendia a 7 .558:999S0.

Em circulação, é um modo de dizer. Senão, vejamos. Os depósitos em 
Caixas Econômicay e nos bancos têm se elevado, de ano para ano, de sorte a 
têrmos, em breve tempo —  se já não a temos —  a moeda escriturai a que se 
referiu, em alusão a outros países, o Ministro da Fazenda na Conferência 
c itada.

De 1914 a 1938, êsses depósitos figuravam nas seguintes cifras:

Em 1914 ...................................................................  450.000:00050
Em 1938 ...................................................................  4 .952.000:000$0

Em 1914, havia 980.283:00050 de papel-moeda; e, assim, os depósitos 
representavam menos de 50 %  do papel-moeda em circulação.

(2 1 )  O l í m p io  G u il h e r m e  —  Estudos Americanos, vol. II, “A revolução capitalista 
norte-americana”, pág. 21 2 , Calvino Filho, editor, 1934, Rio de Janeiro.

( 2 2 )  N e l s o n  D a n t a s  —  “ A  m o e d a  e  su a  influência n a  v id a  das nações” (confe
rência), O Jornal de 16-1-1942 , Rio d e  Janeirb.



Em 1938, o total das notas circulantes, 4 .8 2 5 .2 5 2 :000$0 era insuficiente 
para cobrir o conjunto dos depósitos (2 3 ).

“Em 1933, por exemplo, o total dos depósitos bancários norte-americanos 
era de cêrca de 42 bilhões de dólares e o estoque de dinheiro não passava de 
10 bilhões e 275 milhões — o que significa que, para cada 10 dólares depo
sitados, só existia, mais ou menos, a quarta parte em dinheiro disponível” (24).

No Brasil, portanto, como em outros países, a emissão não é um luxo, ou 
um desatino : é uma imperiosa necessidade imposta ao Governo pela situação 
financeira nacional, difícil ou próspera seja ela. Emitir papel-moeda não é o 
hábito de governos desonestos, como se acreditava no antigo regime político 
brasileiro, baseando-se, sempre, um fundo de garantia para as emissões, fôsse 
êle embora constituído apenas de apólices uma emissão fundamento de 
outra emissão (2 5 ).

Ruy Barbosa, primeiro Ministro da Fazenda da República, dá-nos notícia 
de como o Brasil imitou os Estados Unidos da América, no tocante à emissão 
sôbre apólices. Tratava-se, naquela época, de emissão bancária, e em matéria 
de bancos de circulação, aquele ministro preferia a unidade, ao invés do que 
se praticara, com fracasso inicial, na Republica do norte (26) .

As emissões, no Estado Novo brasileiro, não se fundam numa garantia 
curo, mas no objetivo das próprias emissões. Quer em apólices —  Câmara 
do Reajustamento Econômico — quer em notas pagáveis no Tesouro Nacio
nal, têm o escopo do auxílio à agricultura e à indústria nacional.

Não é outra a providência adotada por uma nação de formidáveis re
cursos econômicos e financeiros, como são os Estados Unidos da América : a 
admissão fiduciária de papel-moeda, para o auxílio aos elementos vitais da 
prosperidade nacional.

“A emenda de inílação limitada, introduzida pelo Senador Elmer Thomas, 
na lei que sancionou o Plano de Paridade Agrícola (Title III  do Agricultural 
Act) é vastíssima, pois, além de outorgar ao Presidente Roosevelt plenos po
deres para reduzir a liga ouro do dólar, até à metade do seu valor intrínseco 
e fixar a paridade do dólar-prata em relação ao dólar-ouro, —  autoriza a in
flação do crédito interno através do Federal Reserve Board e dos Bancos da 
Reserva, pela compra, no mercado livre, de títulos governamentais, até à  

quantia de 3 bilhões de dólares (necessários ao programa de obras públicas.

(23 ) LUIZ SIMÕES LCPES —  Relatório da Comissão de Orçamento, pág. 42, Imprensa 
Nacional, 1942, Rio de Janeiro.

(24 ) O l ím p io  G u il h e r m e  —  Estudos Americanos, vol. II, “A revolução capitalista 
norte-americana” , pág. 216, Calvino Filho, editor, 1934, Rio de Janeiro.

(25 ) EUGÊNIO POUKCHET —  Legislação sôbre papel-moeda, pág. 80, Imprensa N a
cional, 1923, Rio de Janeiro.

(26 ) Idem, idem.



que depois gerou a Administração de Trabalhos Civis —  C . W . A . ) e a ad
missão fiduciária de outros 3 bilhões de papel-moeda” (2 7 ).

Destarte, não temos fundo de resgate, nem fundo de garantia do papel- 
moeda. O Govêrno emite pela Carteira de Crédito Agrícola e Industrial, do 
Banco do Brasil, como anteriormente emitira pela Carteira de Redescontos, 
do mesmo banco, a partir de 1921. A Carteira de Redescontos, elogiada pelo 
primeiro Ministro da Fazenda do Govêrno do Presidente Getúlio Vargas (28), 
emitia papel-moeda incanversível para redesconto de papéis comerciais refe
rendados e endossados por bancos.

O número de operações da atual Carteira de Crédito Agrícola e Indus
trial passou de 6.700:000$0 em 1938, para 464.934:000$0 em 1940 (29).

O contraste entre a atual política emissionista e a anterior é flagrante.

Invocando um princípio, sempre discutido, de que o papel-moeda deve 
ter uma garantia em ouro, os legisladores brasileiros, desde o Império (lei 
de 11-10-1837), cuidaram da amortização, a fim de que o valor das notas cir
culantes alcançasse o valor do padrão monetário estabelecido. E  a cobrança 
em ouro, de parte dos direitos aduaneiros, data dessa época em que geriram 
as nossas finanças Bernardo de Vasconcelos, Araújo Viana, M anuel Alves 
Branco, o instituidor da partida dobrada no Tesouro Nacional» para citar al
guns apenas (3 0 ) .

O ouro é fugidio e esquivo. Não existindo, em moeda, quantidade sufi
ciente para o pagamento de impostos, no país, o Govêrno recorreu ao vale- 
ouro. Na lei do orçamento para o exercício de 1899, foi êle instituído (3 1 ) .

Numerosos decretos, nos primeiros anos da República, cuidaram do res
gate do meio circulante. Conta-se, a respeito, o ato do Ministro da Fazenda, 
General Serzedelo Correia, mandando entregar ao Banco da República 100.000 
soberanos, para tal fim (3 2 ) .

(27 ) O l í m p i o  G u il h e r m e  —  Estudos Americanos, vol. II, “A revolução capitalista 
norte-americana” , pág. 247, Calvino Filho, editor, 1934, Rio de Janeiro.

(2 8 ) JosÉ M a r ia  W h it a k e r  —  Organização bancária do Brasil, número de La Nación, 
de 7-9-1922, em homenagem ao 1.° Centenário da Independência do Brasil, pág. 97.

(29 ) A r t u r  d e  S o u s a  C o s t a  —  “Conferência sôbre o 1.° decênio do Govêrno Getúlio 
Vargas”, R evista  do Serviço Público, janeiro de 1941.

(30 ) A n t ô n io  C a r l o s  R ib e ir o  d e  A n d r a d a  —  “Finanzas y Financieros”, número de 
La Nación de 7-9-1922, em homenagem ao 1.° Centenário da Independência do Brasil, 
pág. 93.

(3 1 ) E u g ê n io  P o u r c h e t  —  Legislação sôbre papel-moeda, pág. XXX VII, Imprensa 
Nacional, 1923, Rio de Janeiro.

(3 2 ) Idem, id em ; pág. 98.



A preocupação governamental fugia, porém, a um sistema tecnicamente 
executado. Eram tentativas, experiências e recursos momentâneos, logo aban
donados, às vêzes enganosos, como sucedeu à incineração de um saldo orça
mentário', no Governo Washington Luís.

A princípio, criou-se a cota de 5 %, ouro, da totalidade dos direitos de 
importação para consumo (Lei n.° 2.919, de 31-12-1914, art. 2.°, VI, e outras 
leis) E  todo o ouro adquirido pelo Governo, de produção nacional ou outra 
(Lei n.° 3.979, de 31-12-1919, art. 33 ). (3 3 ).

O atual orçamento da receita e da despesa da União já não supõe esta 
arrecadação imaginosa, em ouro, nem a absurda garantia das emissões de 
papel-moeda com lastro-ouro. ,A Verba VI compreende a Dívida Pública, 
Consolidada e Flutuante, aquela proveniente de empréstimos externos ou de 
emissões de títulos federais, no pa ís ; esta, significando obrigações do Tesouro 
relativas a necessidades de caixa e ao pagamento de dívidas de exercícios 
findos ou restituição de depósitos.

Do exposto, é lícito concluir que a estabilidade e a 
eficiência da moeda nacional não se apóiam na 
soma de ouro amoedado, depositado no Erário 
Público, ou em circulação —  sempre efêmera. —  

ou em conta-corrente no estrangeira —  o que pode denominar-se “política 

do ouro” .
Não estão, também, tais qualidades da moeda na faculdade, honestamente 

exercida pelo Estado, de emitir notas ou apólices —  faculdade sàbiamente 
aproveitada, por vêzes, sob a pressão das exigências vitais da nação —  tenham 
as emissões um lastro metálico, ou se fundem em títulos, ou se baseiem somente 
no crédito agrícola e no industrial.

A eficiência da moeda —  velocidade esta em função da sua quanti
dade, proporcional à população do país, à receita e à despesa da República, ao 
vulto dos depósitos bancários ou em caixas econômicas, e das transações, onde 
ainda não se radicou o costume do cheque.

A  estabilidade da moeda, no Brasil, existiu uma ou outra vez, nos períodos 
quei citamos, de sua acidentada vida financeira. A flutuação do poder aquisi
tivo da moeda registrou-se, e a estatística o revela, com a tendência secular 
para a desvalorização.

( 3 3 )  OSCAR BORMANN d e  BORGES e  A l e e e t o  B io l c h in i  —  Consolidação das dispo
sições orçamentárias de caráter permanente, pág. 110, Im p re n s a  Nacional, 1 9 2 7 .

Conclusão do 
Capítulo I



Se não constituem fundamento da estabilidade e da eficiência da moeda 
os sistemas secularmente adotados no Brasil, uma conclusão se impõe : o equi
líbrio do orçamento da República, e o dos Estados da União, tornará, somente 
ele, a moeda eficiente. Eficiente para ocorrer às necessidades do Estado, que 
não mais emitira para suprir a deficiência dos recursos do Tesouro, sob a pressão 
de uma despesa vultosa, a que a receita pública não pode fazer face.

Nenhuma outra política sobreleva à política orçamentária, desde que nem 
a política do ouro, já  adotada em outros países, teve o poder de coibir os cracks 
financeiros, que se refletiram na própria estabilidade dos Governos.





C a p ít u l o  ii ORÇAMENTO

O NOSSO direito financeiro ainda está no primeiro capítulo de uma 
grande obra, se o considerarmos o direito que “compreende tôda técnica 
jurídica-que preside à elaboração dos orçamentos, à receita e despesa pú

blicas, e às relações decorrentes das operações de crédito de que se socorre o 
Estado” (3 4 ) . Não é outro o conceito de Flora (apud Fasolis), citados por 
Temístocles Brandão Cavalcanti (3 5 ) . So o Departamento Administrativo do 
Serviço Público, criado pela Constituição do Estado Novo (36), conseguiu 
examinar, sistemática e doutrinàriamente, nos relatórios sôbre as propostas orça
mentárias de 1941 e 1942, essa face do Direito Administrativo Brasileiro. 
O que se faz metodicamente, dispersava-se nos pareceres desconexos das Co
missões parlamentares, e nas discussões, nem sempre conclusivas, dos ilustra
dos representantes da nação. Tal situação, nada propícia à formação das nor
mas jurídicas no âmbito do direito financeiro, foi ocasionada pela ausência 
de Autoriúde, nesse domínio. Ou da virtude, como preconizava Montesquieu, 
esposando a doutrina ensinada por Aristóteles (3 7 ) . Preferimos encontrar 
a causa do desequilíbrio orçamentário no desamor à lei.

Todavia, no regime atual, “o único poder digno de acatamento é a auto
ridade despersonalizada da lei” .

No prefácio notável da Teoria do Estado, Eusébio Queirós Lima, expli
cando como se opera a concentração do poder político, dá uma idéia do “go
verno forte” : “Êste é, em síntese, o pensamento a que obedeceu êste trabalho : 
ver no Estado, não a pessoa sujeito de direitos, mas o ambiente objetivo de se
gurança, no qual a autoridade despersonalizada da lei é o único poder digno 
de acatamento” (3 8 ) .

Esse mesmo autor, afastando-se de Duguit — definidor do Estado, “fôrça 
a serviço do Direito”, termina o seu aludido livro com esta imagem : “Êste 
é o traço principal do Estado moderno : o Estado de Direito” (3 9 ) .

(3 4 ) TEMÍSTOCLES BRANDÃO CAVALCANTI —  Instituições de D ireito Administrativo  
Brasileiro, II volume, 2.a edição, pág. 41, Livraria Freitas Bastos, editora, R io de Ja
neiro, 1938.

(35 ) Idem, idem .
(36 ) Constituição dos Estados Unidos do Brasil, art. 67.
(37 ) M o n t e s q u ie u  —  D e Vesprit des lois, L. III, chap. III —  “Du principe de la 

démocratie ” , 5e édition annotée par PAUL JANET, pág. 120, Librairie Delagrave, Paris.
(38 ) E u s é b io  Q u e ir ó s  L im a  —  Teoria do Estado, pág. 487.
(39 ) Idem, idem .
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E , portanto, no amor à lei, na obediencia a lei, na prática dessa virtude, 
segundo o princípio montesquiano, que temos a chave do segredo da política 
financeira do Estado.

No respeito à lei, temos uma demonstração da Autoridade do Estado mo
derno, que é “Estado de Direito” .

Isto vem a propósito da lei orçamentária, que não precisa ser apenas bem 
elaborada, mas também obedecida, e bem executada, a fim de que o equilíbrio 
exista nessas duas fases, já que êle é condição dessa lei

A origem do têrmo “budget”, pequeno saco em que se encaminhava à 
Câmara a proposta do orçamento, para que o Governo tivesse a seu dispor a 
espada e a bôlsa, a fôrça e o dinheiro necessário para sustentá-la —  es-a eti
mologia justifica o princípio do equilíbrio (4 0 ). Ademais, o orçamento é um 
plano, um programa, e também um balanço -  adiante exporemos. E  num e 
noutro, a  igualdade, a compensação e o equilíbrio constituem o principio pre
dominante .

Como tem sido o 
equilíbrio apreciado 
no orçamento bra

sileiro ?

No início do Govêino Getúlio Vargas, um técnico
em manças, Sir Otto Niemeyer, foi convidado a
vir «o Brasil estudar a situação financeira na
cional .

Do Governo Washington Luís fôra herdado
oma divida pablica vultosa, além de compromissos externos acrescidos de
fantástico plano de estabilização da moeda —  o • ,• a,°  nao impediu que aquele
técnico, regularizador afamado de situações de nnf-rr^ ~ *uuiroo países, repetisse o con
selho relativo a estabilização da moeda. Disse, e n tre ta n to  •

“A reconstrução financeira do Brasil, como de q u alq u er outro país, de
pende de duag bases fundamentais : a manutenção do equilíbrio orçamentário 
pelas autoridades administrativas, isto é, a redução das despesas anuais à re
ceita anual (excluindo os empréstimos) ; a estabilização da moeda” (41)

Nas diferenças de câmbio residia a cansa dos <fe/iciís orçamentários’, se- 
gundo a opinião do antigo Ministro da Fazenda e parlamentar,'Antônio Carlos
Ribeiro de Andrada, ramo de uma família de finanrktoc ^ , •

. .. . « a í   ̂ ’ os dois reinados,ele proprio financista : As taxas caiam e o GovêrncV-tmin-, „
, . a ciue satisfazer com

promissos no exterior. Seus orçamentos nao se elaboravom 
, . , , , • , t i i  , com a previsão dabaixa do cambio. Verificada esta, grande parte da renda

, 1Iua uestinava-se a cobriras diferenças. Dai a ideia, triunfante em 1389, de, C arrecadar em ouro parte dos

(40 ) Preleções do Professor J . C . de S o u sa  B a n d e i r a  —  Ci- ■■
D ireito Administrativo, Oficinas Gráficas Progresso. Rio d° Tanéii” ŷ m'n,s<raçSo e

(41 ) “Relatório Niemeyer”, pág. 9 . ’



direitos aduaneiros, na proporção do que se necessitava para efetuar paga
mentos no estrangeiro'’ (4 2 ) .

Na verdade, também a dívida flutuante tem sido a causadora de deficits, 
asseverou Solidônio Leite, antigo congressista, neste trecho :

“O câmbio, fiel refletor da situação econômica e financeira, terá melho
rado consideravelmente com a execução das medidas preparatórias, pois a 
moeda, para defender-se, valorizando-se por si só, basta, segundo Jèze, que os 
orçamentos se mantenham equilibrados e desapareça o terror de somente 
fazer-se face ao serviço da .dívida flutuante recorrendo à inflação íiduciá- 
ria” (4 3 ) .

Não'faltou, jamais, o depoimento do Presidente do órgão controlador dos 
fatos orçamentários. Sua palavra autorizada tem sido como que a sanção da 

opinião geral deste assunto :

“Dir-se-ia que ocorreu falha da previsão da receita, tão exposta a oscila
ções de uma economia ainda não estabilizada. E. que não foram regulada^ as 
despesas com prudência, de acôrdo com os recursos fixados, como condição de 
ordem financeira, dando lugar aos gastos excessivos e à abertura de créditos 
suplementares” ' (4 4 ) .

Sem dúvida, excluímos dêste conceito os deficits orçamentários dos mais 
próximos exercícios. Desde o ano de 1931, não solicitamos empréstimo ex
terno, e os vultosos gastos realizados em 10 anos estão justificados moral
mente pelo enriquecimento do patrimônio nacional, conforme o demonstrou o 
M inistro Sousa Costa na sua conferência do Palácio Tiradentes (4 5 ) .

De fato, a progressão da despesa tem tido uma razão maior qua a da 
receita, porque, a partir do 1.° Reinado, a renda dos impostos tem ascendido 

sempre (4 6 ) .

Nenhuma diferenciação conhecemos mais clara en
tre  a finança pública e a do particular, entre a con

tabilidade pública e a mercantil, que a seguinte : “O Estado procura prestar

(4 2 ) A n t ô n i o  C a r l c s  R i b e i r o  d e  A n d r a d a  — “Finanzas y Financieros” , La Nucion 
de 7-9-1922. Homenagem ao Brasil, no Centenário òp sua Independencia, pag. y s .

(4 3 ) S o l id ô n io  L e i t e  —  “ A  projetada reforma monetária” (colaboração), Jornal do 
Brasil, 1924, Rio de Janeiro.

(4 4 ) Relatório do Tribunal de Contas —  D. O.  de 1-6-1940, pág. 10.393, 2.a col.
(45 ) Conferência do Ministro da Fazenda, Dr. ARTUS DE SOUSA COSTA, no Palacio 

Tiradentes, R evista do Serviço Público, janeiro de 1941.  ̂ __
(46 ) A n t ô n io  C a r l o s  R ib e ir o  de A n d r a d a  —  “ F in a n z a s  y F in a n c ie ro s  , La ccion, 

d e  7-9-1922. H o m e n a g e m  a o  B ra s il, n o  C e n te n á r io  r ie  su a  In d e p e n d e n c ia , pag. V» .

“Déficit” c “Superávit”



serviços à comunidade; as empresas particulares querem o lucro” . Donde con
cluir que na administração publica antecede a todas as operações um orça
mento” (4 7 ). i

“Para determinar o superávit ou o déficit é preciso comparar as receitas e 
as despesas, com exclusão das operações de crédito e dos depósitos, e, ainda, 
depois de ter acertado na determinação do superávit ou do deíicit, é preciso, 
para compreender o resultado, analisar os componentes da receita e da des
pesa” (4 8 ). “Superávit e deíicit não são sinônimos de lucro e perda. Um su
perávit financeiro pode encobrir um prejuízo patrimonial e um deíicit financeiro 
pode constituir um lucro ou um aumento do patrimônio” ( 49 ) .

O Brasil conta 14 anos de superávit, num século (50) . Um quatriênio me- 
morável, a propósito de saldo, foi o do Presidente Campos Sales, sendo Joaquim 
Murtinho Ministro da Fazenda. Quanto à valorização do meio circulante, o 
seu plano consistia na criação do fundo de garantia e resgate do papel-moeda,
com recursos verdadeiros; o resgate realizou-se, sendo incinerados Rs..............
102.837:00030. O fundo de garantia ascendeu a 2 .592 .566  libras, em 1902. 
O câmbio elevou-se (5 1 ).

Oo saldos que se verificaram anualmente na liquidação do orçamento da 
União, no exeicício financeiro, foram aplicados ao resgate do papel-moeda, con
forme dispunham a Lei n.° 427, de 9-12-1896, art. 3.°, c ;  e o seu regulamento, 
Decreto n.° 2 .4 1 2 ,.de 26-12-1896, art. 2 .°, § 4.°.

Saldo de exercício, de gestão, ou de caixa ? O regime de caixa, ou de gestão, 
foi efêmero; aboliu-o o Decreto n.° 23.150, de 15-9-1933, que restabeleceu o de 
exercício, do Código de Contabilidade (52)

No regime de competência —  adotado pela 2.a Conferência de Técnicos 
de Contabilidade, e que consta do Decreto n.° 2.416, de 17-7-1940 —  é possí-
vel apurar °  saId0 do exercício, e não apenas o de caixa, que não é interessante 
para uma administração que executa um prsgrama

D ’Auria encontra seis saldos: 0 orçamentário, 0 financeiro, o de receita 
e despesa geral, o de caixa, e o de exercício, que resulta de todos os saldos ( 5 3 ). 
Adota símbolos para esses saldos, e apresenta uma fórmula.

letim( do} Conselho Técnko de^conom ^ (colaboração), Bo-
Janeiro, janeiro de 1941, pág. 13. -Ministério da Fazenda, Rio de

(48 ) Idem, idem.
(49 ) Idem, idem.
(50) Relatório do Tribunal de Coní^s __ n  .i , ,  „ „ .
(51 ) A n tôn io  C arlo s R ieeiro de Andrada —  “Fina ~ ° ’rPaS' 1 0 ’393’ 2 * coÍ- 

de 7-9-1922. Homenagem ao Brasil, no Centenário de sua N™

(52) “Anteprojeto de Lei de Contabilidade”, D .O  de 17 5 104, c  , ' - r2.® col. 1**5-1941, Suplemento, pág. 5,

(53 ) F ran cisco  d'Aukla —  “Saldo” (colaboração1» n  iJaneiro. uoiaooraçao), O Jornal de 14-12-1928, Rio de



“A fórmula do saldo do exercício pode ser deduzida com o auxílio dos 
seguintes

SÍMBOLOS

O =  Saldo financeiro.
D == Saldo de depósitos.
C =  Operações de crédito.

E r — Suprimentos recebidos do velho ou do novo exercício.
E d =  Suprimento feito ao velho ou ao novo exercício.
Sa — Saldo do exercício anterior.

“A fórmula será :

S =  O -f D +  C +  Er +  Sa —  Ed.

“Supusemos todos os saldos positivos. Sendo algum negativo, é necessário 
trocar o sinal. Na fórmula do saldo geral do exercício entrou o saldo em nu
merário e o dinheiro em poder dos banqueiros” (54) .

Países há, em que são gastos meses, um ano, na apuração do saldo do 
exercício. No extremo oposto, está o saldo de caixa, que se apura imediata
m ente. E  existe sempre. Déficit de caixa, só devido a um êrro (55 ) .

“Todo orçamento é, virtualmente, equilibrado, porque precisa ser um ba
lanço. A receita deve ser, rigorosamente, igual à despesa. O orçamento nasce 
sem saldo. A sua execução, porém, altera o equilíbrio originário. Deverá re
sultar um suptvavit ou um déficit. E ’ que a receita arrecadada em certos títu
los fica aquém da estimativa, ou ultrapassa” (56) .

Nem todos os pagamentos previstos e autorizados na lei ânua são efetua
dos dentro do exercício. A fim de esclarecer o seu pensamento acêrca do saldo 
de exercício, considerando tal circunstância, e em face dos arts. 73 e 75 do 
Código de Contabilidade, sóbre “exercício findo”, o professor d’Auria escreveu :

“Claro é que a dívida, passando a pertencer a um exercício findo, a um 
exercício encerrado, a um exercício que se liquidou, só pode ser paga com re
cursos de outro exercício, com os recursos de exercícios posteriores (§ 2 .° do 
art. 75 e art. 76 do Código) (5 7 ) .

Sim, o orçamento deve ser um balanço. Êsse balanço de previsão, nos 
Estados Unidos da América, apresenta, para o exercício de 1942, o déficit ( net

(5 4 ) F r a n c is c o  D ’A u r ia  —  “Saldo” (colaboração) O Jornal de 14-12-1928, Rio 
de Janeiro.

(55 ) Idem, idem-,
(56 ) Idem, idem .
(5 7 ) Idem, idem.

.



déficit), de dólares 9,210,093,049, para o estimated íiscal yesr. Observamos 
que na despesa está incluído o General Public Works Program. Compulsa- 
mos êsse Orçamento ncrte-americano na Biblioteca do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público. O amor à franqueza ali se revela : os deíiciis 
dos exercícios anteriores, 3 milhões em 1940, 6 milhões em 1941, são cotejados 
com o previsto para 1942 (58) .

Concluamos que não é bastante orçar, prever, calcular; mas que é impres
cindível executar fielmente a lei ânua. O método de previsão, a elaboração or
çamentária têm sido o objeto das Exposiçõeç feitas pelo Presidente da Comis
são de Orçamento. Já  existe uma técnica orçamentária no Brasil. O que nos 
falta, na fiel observância da lei, é apenas executá-la inteligentemente.

Não é bastante a obediência ao duodécimo, tão relegado ao olvido. E ’ 
preciso adotar â especialização da renda, receita para despesa — e praticar, 
com os recursos que a Contabilidade oferece, o reforço, pela transposição de 
dotações, na própria execução do orçamento — o que é, aliás, previsto no § 2-° 
ao a rt. 69 da Constituição (59) .

(58) Orçamento dos Estados Unidos da América para 1942
(59) Constituição, art. 69, § 2.°. Depois de votado o orçamento se alterada 

posta do Governo, serão, na conformidade do vencido, modificados os quadros a que " •
o parágrafo anterior; e, mediante proposta fundamentada do Departamento Adm inistrV '’ ^  
Presidente da República poderá autorizar, no decurso do ano, modificações nos quadros°’d °  
discriminação ou especialização por itens, desde que para cada serviço não seiam > °
as verbas globais votadas pelo Parlamento.



TÉCNICA O R Ç A M E N TÁ R IA

Um dcs maiores economistas brasileiros, o Er. Va- 
lentim F . Bouças, salienta como o Orçamento dos 
recursos do Estado é elaborado para uma época 
econômica. “O terceiro princípio refere-se ao fato 

de ter cada uma das três etapas econômicas do Brasil incidido sôbre as três 
etapas políticas. A abertura dos portos, em 1808, derivou no grito do Ipiranga, 
em 1822. A abolição do trabalho servil, em 1888, terminou na prcclamaçao da 
República, no ano seguinte. E  a emancipação econômica, a vir pela grande 
siderurgia e os combustíveis, em 1940, provém da vitória, em 1930, a qual coin
cidiu com a passagem do mundo de uma fase de pós-guerra para outra de pre- 

guerra” (6 0 ) .
Elaborado para uma época econômica, é um programa financeiro, correlati- 

vam ente. O Govêrno norte-americano assim o considera, na Mensagem refe
rente ao orçamento nacional para 1942 : “The Bud^et ol the United States 
presents our national program. I t  is a preview ot our w otk plan, a íorecast oí 
thinés to come. I t charts the course oi the Nation” (61) .

O Presidente da Comissão de Orçamento do nosso Ministério da Fazenda 
usa de semelhantes expressões : “Planejamento das atividades governamentais 
em um determinado período e balanceamento dos recursos necessáiios ao rco
pectivo financiamento” (6 2 ) .

Programa de administração e balanço de recursos para realizá-lo eis 
o que é o orçamento, numa síntese dos conceitos transcritos acima.

Desde êste passo, podemos adiantar a conclusão, baseada nesses mesmos 
referidos conceitos: —  “fixação da despesa precede ao cálculo da receita 

pública”.
O histórico da elaboração orçamentária, no Brasil, revela acidentes, de 

grande curiosidade, no período secular, de 1830 a 1930, em que sua feitura foi 

de.iniciativa parlam entar.

( 6 0 )  *VALENTIM F . B o u ç a s  —  “ In d e p e n d ê n c ia  E c o n ô m ic a ” , in Os grandes problemas 
nacionais. P u b lic a ç ã o  d o  D . I . P . ,  R io  d e  J a n e iro ,  1942, p a g .  9 5 .

( 6 1 )  FRANKLIN D . R o o s e v e l t  —  B u d g e t M essage o f th e  P residen t, 1 t  .
( 6 2 )  LÜIZ S im õ e s  L o p e s  —  Relatório da Comissão de Orçamento para 1942 (Pre a 

c io ), Imprensa Nacional, R io de Janeiro.
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O primeiro orçamento, para o exercício de 1-7-1831 a 30-6-1832, foi ob
jeto da lei de 15-12-1830 (6 3 ). Algumas leis regularam mais de um exercício 
financeiro : Lei n.° 317, de 21-10-1843, —  2 anos e mais 6 meses; Lei n.° 369, 
de 18-9-1845, mais 6 meses; Lei n.° 396, de 2-9-1846, 2 exercícios; Lei n.° 514, 
de 28-10-1848, vigência prorrogada até ser promulgada a lei de orçamento par
lamentar —  1850/51; Lei n.° 939, de 26-9-1857 (vigorou também no exercício 
de 1859/60, até ser promulgado o respectivo orçamento); Lei n.° 1.040, de 
14-9-1859, (regeu também o exercício 1860/61); Lei n.° 1.114, de 27-9-1860 
(continuou em vigor no exercício 1862/3); Lei n.° 1.177, de 9-9-1852 (conti
nuou em vigor no exercício 1864/5); Lei n.° 1.245, de 28-6-1865 (prorrogada 
sua vigência em 1866/8) ; Lei n.° 1.507, de 26-9-1867 (fixou a despesa e orccu 
a receita para dois exercícios); Lei n.° 1.836, de 27-8-1870 (dois exercícios); 
Lei n.° 2.348, de 25-8-1873 (dois exercícios) . O Decreto Legislativo n.° 2 585 
de 3-7-1875, mandou vigorar no 1.° semestre do exercício 1875/6  a Le< n ° 2 348 
de 25-8-1873; Lei n.° 2.792, de 26-10-1877 (dois exercícios) ; Lei n.° 2.94o! 
de 31-10-1879 (dois exercícios). A receita passou a ser separada da despesa 
ex-vi do Decreto Legislativo n.° 2.887, de 9-8-1879; Leis n.os 3 .140 e 3 141 
de 30-10-1882 (dois exercícios). O a rt. 28 da Lei n.° 3.313, de 16-10-1886 
determinou que o ano financeiro coincidisse com o ano civil

Os primeiros anos da República foram regidos pelos orçamentos do re
gime anterior; o Decreto do Govêrno Provisório n.° 108, de 30-12-1889, mandou 
vigorar no exercício de 1890 as Leis n.os 3.396 e 3.397, de 1888

Em virtude do Decreto n.° 998-A, de 12-11-1890, continuaram as mesmas 
leis a vigorar no exercício de 1891.

O primeiro orçamento da República data de 30-12-1892 • Receita G-rai 
Lei n.° 25 ; Despesa Geral, Lei n.° 26. Desde então, os orçamentos foram distin
tos segundo o modêlo lançado pelas Leis n.° 3.017 e n.° 3.013 de c 11 1880 
conforme o disposto no Decreto Legislativo n.° 2.887, de 9-8-1370

Daí por diante numerosos decretos corrigiram enganos fi0m que foram 
publicadas as leis ânuas. Em 1922, tendo o Presidente Epitácio Pessoa vetado 
o projeto de lei da despesa, foi pelo Decreto n-° 15.341, de 30-1-1922 re~ul~d'> 
o pagamento da despesa pública relativa ao exercício, até resolução do Cor. 

'gresso Nacional a respeito, resolução que foi dada pelo Decreto n °  4 555 
de 10-8-1922. ' '

Em 1925, não tendo o Congresso Nacional concluído a votação do orça
mento da Receita, o Decreto n.° 16.766, de 2-1-1925, declarou em vigor o de 
1924, até ser ultimada a aludida votação.

(6 3 )  P .  DE CARVALHO —  Ciência das Finanças e  Legislação Financeira, apud P  A l v e s  
DOS SANTOS —  Legislação Financeira e Prática de Repartição, pág. 2 1 .



Em 1926, o Decreto n.° 17.180, de 2-1-1926, declarou em vigor a Lei de 
Despesa do exercício anterior, tendo em vista que o Congresso Nacional não 
elaborou a lei de meios (64) .

Foi a lei de 8-10-1828, no a rt. 12 —  lei de orçamento para o exercício 
de 1829 —  que determinou a contagem do ano financeiro, de 1 de julho a 30 
de junho (6 5 ).

A circunstância de ser adotada a mesma lei de meios em diversos exercí
cios vem ao encontro do princípio que enunciamos, de vez que a política, e o 
programa da época dessa lei refletiam o animo conservador do Governo e do 
povo, exceção feita de alguns anos do Império, e de outros, bem poucos, da 
República, em que o clamor pelo progresso teve eco no Parlam ento.

E se não havia um programa custoso, o balanço orçamentário, a lei ânua 
poderia eternizar-se.

A idéia de balanço é correlata à de contabilidade.
“A contabilidade é instrumento essencialíssimo da Administração e fonte 

copiosa de dados estatísticos de utilidade para a economia pública e particular.
Nela se tem o espelho veraz e constante dos direitos e obrigações do adminis
trador e dos resultados econômicos de cada exercício” ( 66) .

Os maiores contabilistas —  e os italianos se destacam entre todos ccm 
Riva, exaltam o que êles denominam a ciência das contas : “A Contabilidade 
abraça tôda a Administração, invade-lhe o organismo inteiro, ilumina-a nos seus 
planos, é guia nos seus atos” (67) .

O que vou revelar não ocorreu a nenhum dos contabilistas pátrios. A cor
relação de orçamento e balanço é, no Brasil, antiga, pois conta não menos de 
cem anos. Dispunham as Leis de 15-12-1830, a rt. 40, e de 15-11-1831, a rt. 53, 
que “os orçamentos da receita e despesa serão apresentados pelo mesmo mé
todo marcado para os balanços, no que lhes fôrv aplicável” ( 68) .

“Que demonstração econômica” —  escreveu o autor do Regulamento do 
Código de Contabilidade, de 1922 —  “poderá resultar de um balanço de re
ceita e despesa, onde a primeira se divide em renda ordinária, renda extraordi
nária e renda com aplicação especial —  e a segunda se capitula por minis
térios?” (6 9 ) . E  êsse mesmo contabilista defendeu, na convicção de tal dou-

(6 4 ) Leis do Brasil. Anos acima citados.
(6 5 ) Consolidação das Disposições Orçamentárias de Caráter Permanente, 2. edição, 

pág. 2, Imprensa Nacional, Rio de Janeiro, 1927.
(66 ) C e r b o n i  —  Apud  C a r l o s  d e  C a r v a l h o , in Estudos de Contabilidade, vo l. I.
(6 7 ) J .  F. DE M c r a is  JÚNIOR —  Contabilidade Pública, pág. 137, Imprensa N a 

cional, Rio da J a n e i ro ,  1921.
(68 ) Consolidação das Dispocições Orçamentárias de C stater Permanente, 2. edição, 

Imprensa Nacional, Rio de Janeiro, 1927.
(69 ) J. F. DE M o r a is  JÚNIOR —  Contabilidade Pública, Imprensa Nacional, Rio de 

Janeiro, 1921, pág. 6 .
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trina, a idéia lançada pelo professor d’Auria, de constar do orçamento e do ba
lanço da União a conta “Movimento de Capitais” (70) —  na qual, se hoje 
fôsse adotada, se registrariam aquelas despesas que enriquecem o patrimônio 
nacional (a que nos referimos neste capítulo, sob a epígrafe “Como tem sido 
apreciado o equilíbrio no orçamento” ) .

A técnica contábil impõe a precedência da despesa, na confecção do orça
mento do Estado. Êste não visa lucros. Não é um balanço patrim onial.

“Primeiro, a despesa, porque o Estado necessita antes verificar quanto 
precisa, para saber o quantum  deve pedir ao contribuinte. Porque a receita do 
Estado é uma conseqüência do impôsto, exigindo-se do cidadão um impôsto 
maior do que o necessário, haverá, per parte do contribuinte, um sacrifício inú
til ; pedindo-se de menos, o Estado não poderá preencher a despesa” (7 1 ).

A precedência da despesa é o disposto no art. 7.° das Normas Orçamen
tárias para os Estados e Municípios (72) .

Se o orçamento publico é um balanço, ja estamos caminhando para tornar 
o nosso, o orçamento brasileiro, um balanço verdadeiro. O primeiro passo está 
dado nessa direção. Desde 1938, a despesa passou a ser fixada em seis verbas : 
Pessoal, Material, Serviços e Encargos, Eventuais, Obras, Dívida Pública. A 
receita é orçada em dois títulos : Renda Ordinária e Extraordinária.

O orçamento norte-americano não expressa, também êle, a despesa dos mi
nistérios, ou por ministérios, como o fazíamos. Haja vista do seu orçamento 
para 1942. Na receita, os impostos : “internai rsvenue”, “customs”, e “miscella- 
neous revenues”. Na despesa: “Legislative, judicial and executive establishe- 
m ent”; “Civil departments and agencies”; “General Public W orks Program” ; 
‘.‘National Defense” ; “Veterans pensions”; “Aids to agriculture”; “Aids to 
youth”, e tc ., e tc . ( 73 ) .

A caminhada é longa; as exigências do futuro estandardizarão os orça
mentos públicos, como balanços patrimoniais e financeiros

“Orçamento da receita representa um ativo realizável e o da despesa um 
passivo exigível. A diferença entre um e outro exprimirá o resultado econômico, 
que interessa diretamente ao patrimônio. Isto não é teoria nossa. Anda repe
tida em todos os tratados” (74) .

(70) J. F. DE MORAIS JÚNIOR —  Contabilidade Pública w  • . „ .  , 
Janeiro, 1921, pág. 6 . ’ lrnprensa Nacional, R io de

(71) Preleções do Professor J. C. de Sousa Bandeira „ , . . „
Direito Administrativo, Oficinas Gráficas Progresso, Rio de janeiro 1913 ,m'™®íra£ao e

(72) Decreto-lei n.° 2 .416, de 17-7-40. Edição da Secretaria L  r J   ̂
Economia e Finanças, 1940, Rio de Janeiro, pág. Í7 . Conselho Tecmco de

v (73) Orçamento dos Estados Unidos da América para 1942
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A primeira idéia de um plano financeiro, extra-orça- 
mentário, encontramo-la na Constituição de 16 de 
julho de 1934 (7 5 ) . O Estado Novo pô-la em 
prática pelo Decreto-lei n.° 1.058, de 19 de janei-

---------------_ _  ro de 1939, que instituiu um Plano Especial de
Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Nacional.

Segundo a Constituição de 1937, porém, o orçamento deve ser uno. E  não 
foi definida essa unidade.

No Império e na República, a partir de 1880, o orçamento foi sempre du
plo : Lei de Receita, Lei de Despesa (7 6 ).

Neste sentido, não havia unidade orçamentaria. Mas e sob outro aspecto 
que a encara o Relatório da Comissão de Orçamento —  indagando do pro
cesso melhor, orçamentário, para a realização dos planos.

Os grandes empreendimentos exigem sacrifícios extraordinários. Os pro
gramas de defesa nacional, de criação de indústrias básicas e de obras públicas, 
não se, cingem a 12 m eses: realizam-se em planos trienais, qüinqüenais, em di
versos países. No Brasil, desde 1917 (Lei n.° 3.232, de 5-1-1917, art. 100), 
evidenciou-se a necessidade de um plano a longo prazo : ‘ As propostas de leis 
de orçamento conterão, para consignação dos fundos necessários, a relação com
pleta dos créditos precisos à realização ou ultimação dos serviços anteriormente 
contratados e dos que forem autorizados e concedidos por leis especiais” (77).

Vinculava, porém, o plano, apenas ideal, aos recursos do Orçamento G eral.
No plano a que se refere o citado Decreto-lei n.° 1 .05S, de 1939, o vínculo 

existe, mas diverso, desde que a Contadoria Geral da Republica demonstrará 
suas operações em balanço à pârte, “incorporando, porém, seus resultados ao 
balanço patrimonial da União” (7 8 ).

Fugir à imperiosa importância dos planos extra-orçamentários é, hoje em 
dia, ilógico e desvantajoso.

A Comissão de Orçamento sugere a inclusão de dotação, no Orçamento 
Geral, para ocorrer à despesa do plano. “A planificação de um determinado 
empreendimento para um período de tempo prefixado não constitui empecilho 
para a inclusão anual no orçamento da dotação correspondente à parte da rea
lização que se pretende levar a efeito no decorrer do exercício” (7 9 ) .

A Constituição de 1934, no a rt. 177, cuidava semelhantemente da defesa 
contra os efeitos das sêcas no» Estados do norte, que obedeceria “a um plano

(7 5 ) Constituição de 1934, art. 177 e parágrafos. _
(76 ) Consolidação das Disposições Orçamentárias de Caráter Fermanente, 2. ediçao, 

Imprensa Nacional, Rio de Janeiro, 1927, pág. 11.
(77 ) Idem, idem, pág. .25.
(78 ) Leis do Brasil, Decreto-lei n.° 1.058, de 19-1-1939.
(79 ) Luiz S im õ e s  L o p e s  —  Relatório da Comissão de Orçamento, Imprensa Naciona , 

1942, pág. 145.
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sistemático” e seria “permanente, ficando a cargo da União, que despenderá, 
com as obras e os serviços de assistência, quantia nunca inferior a 4 % da sua 
receita tributária sem aplicação especial. Dessa percentagem, três quartas par
tes serão gastas em obras normais do plano estabelecido, e o restante será depo
sitado em caixa especial” .

O pensamento do legislador tem sido a unidade orçamentária.
O meio para a consecução dêste ideal, em face da imperiosa, moderna ne

cessidade dos planos de defesa e obras, é vincular cada verba de despesa a uma 
parte da arrecadação. O aludido Relatório contém a sugestão de “um sistema 
especial de contabilização e de utilização dos gastos relacionados com a defesa 
nacional”, a ser estudado com “os problemas decorrentes da existência, ao lado 
do Orçamento Geral da União, do Orçamento do Plano Especial de Obras Pú
blicas e de Aparelhamento da Defesa Nacional” (80)

Ilógico q desvantajoso, dissemos. Ilógico, porque o Orçamento é um ba
lanço, em que toda a vida financeira é sintetizada contàbilmente. Desvanta
joso, porque “a origem do deíicit reside nesse deslocamento de importantes fon
tes de renda para o orçamento paralelo, destinado à reconstrução do país” (81) .

H á uma autoridade em Contabilidade, ao lado do Presidente da Comissão 
de Orçamento, neste passo. Há 20 anos escrevia o Sr. Morais Júnior- “A 
nosso ver, a Contabilidade, tanto pública como mercantil, deve continuar a 
exercer sua função conclusiva em períodos isócromos, subordinada ao regime

i í l
Renda especializada— 
Receita para despesa.

^  . U|n. °^non finança moderna que os gastos 
crdmanos do Estado deverão ser custeados pela 
receita ordinária e somente as despesas extraordi-

j .  , . „ . .  . nafÍaS ^ever®0 Ser providas com receitas de ca- rater extraordinário” (8 3 ) .

Tratamos dos atuais planos, extra-orçamentários. Extraordinários, por 
sua natuireza^Quando ac= forças da receita, a êles destinada (Decreto-lei nú
mero 1-058 de 19-1-1939), nao podem custeá-los, o Govêrno recorre a opera- 
çoes de credito, emissão de apólices, renda extraordinária enfim E o critério 
nao pode ser outro: para despesa extraordinária, uma receita extraordinária, 
para um fim especial, patrimonial. A propósito, o professor d>Auria : “Não mc

(80)  L u iz  S im õ e s  LOPES —  Relatório da Comissão dp n ,™  < ,
1942, pág. 537. Orçamento, Imprensa Nacional,

(81 ) “Relatório do Presidente do Tribunal de Conta»»
D.O. de 1-6-1940, págs. 10 e 394, 1.» coluna. (Lar à pág’ 37 riTt a°. e_X9rcício do 1939‘ 
sôbre a Verba 5 ) .  g‘ desta ediçao, o que se diz

(82 ) J .  F . d e  M o r a i s  J ú n i o r  —  Contabilidade ! „  tJaneiro, 1921. ™ uiaaae fublica, Imprensa Nacional, R io de

(83 ) S e b a s t iã o  d e  S a n t a n a  e  S il v a  —  Ehhorarnn a ,  r,
separata da Revista do Serviço Público, junho de 1940, pág. 2^  RoPubIica>
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parece justo que se sobrecarregue a despesa de dado exercício, quando o fim 
dos créditos especiais é constituir acréscimos patrimoniais : construção e me
lhoramento de estradas de ferro, portos, mormente quando essas despesas são 
pagas com o produto de emissão de apólices que não devem figurar na 
renda” (8 4 ).

E  a idéia de renda especializada é antiga na história do orçamento, no 
Brasil. Desde 1851 (Lei n.° 628, de 17-9-1851, a rt. 39) “os ministérios, em 
cujas repartições se verificam receitas especiais, não poderão aumentar os cré
ditos abertos para suas despesas, com o produto de tais receitas, o qual entrará 
no Tesouro e delegacias fiscais no fim de cada trimestre (85) . Em 192o (Lei 
n.° 4.783, de 31-12-1923, a rt. 72) foram extintos todos os fundos especiais. 
Mas, já em 1925 (Lei n.° 4.984, de 31-12-1925) para a Assistência Hospitalar 
foi instituído o adicional de 5 % sôbre as taxas do impôsto de consumo sôbre 
bebidas.

A renda especializada, de que tratamos, nao é a renda para fundo especial, 
de que cogitaram as leis acima citadas. Ao invés de definir, vamos descrevê-la, 
com as palavras de um autor já mencionado neste estudo : Desde 1920, que 
me venho batendo pela divisão, tanto do orçamento da receita, como do da 
despesa, em duas partes distintas : receita ordinária e receita extraordinária, 
correspondendo a despesa ordinária e despesa extraordinária. Assim, conhe
cido o quantum  necessário às despesas ordinarias da administração, fôrça é ir 
buscar na > receita ordinária os necessários recursos para a satisfação daqueles 
encargos, pois que seria grandíssimo êrro econômico procurar cobrir com ope
rações de crédito despesas ordinárias, de caráter permanente” ( 86) .

Não se trata, aqui, da renda especializada, a que se refere a Constituição 
de 1937, a rt. 69 : “A discriminação ou especialização da despesa far-se-á por 
serviço, departamento, estabelecimento ou repartição” . “Especialização é a 
natureza ou fim da despesa” ''(87) .

Diríamos que a renda especializada o é, também, relativamente “à natu
reza ou fim da desoesa” a que ocorrerá. O sêlo penitenciário, por exemplo : 
“Trata-se de um impôsto indireto, cuja renda se destina à construção de peni
tenciárias e cujo emprêgo é orientado e fiscalizado pela Inspetoria Geral Peni
tenciária” ( 88) .

As taxas, em “Diversas Rendas”, muitas têm 'fins próprios, especiais. Em 
“Renda Extraordinária”, quase tôdas as rendas são especializadas (89) .

(8 4 ) F r a n c i s c o  d ’A u r i a  —  “Saldo” (colaboração), O Jornal, de 14-12-1928, Rio de 
Janeiro.

(8 5 ) Código de Contabilidade, art. 43, § 3.°.
(8 6 ) J .  F. DE M o r a i s  JÚNIOR —  “Nova Técnica Orçamentária para o Brasil (cola- 

ooração), R e v is ta  do S erv iço  P úblico , novembro de 1937.
( 8 7 )  A r í z i o  DE V i a n a  —  “ E m  b u sc a  d o  e q u il íb r io  o rç a m e n tá r io ” , R e v is ta  do  Serviço 

P úblico , n o v e m b ro  d e  194C|, s e p a ra ta ,  p á g .  11. , ,
( 8 8 )  Luiz S im õ e s  L o p e s  —  R ela tó rio  da C om issão de  O rçam ento , Im p re n s a  a c io n a  , 

1942 , p á g .  7 8 .
(S9) Idem, idem, págs. 7 8 /7 9 .
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Como suceo.e com as rendas dos Estados-e Municípios, já codificadas, unia 
nova classificação das receitas da União facilitará a correspondência entre re
ceitas e despesas, desde Que, por tal meio, ficara evidente o fim das despesas, 
como determina o art. 69 da Constituição (90) ,

Orçamento é balanço. Uma vez adotado, no Orçamento, o sistema de es
pecialização da despesa, “à despesa ordinária com a manutenção dos serviços 
públicos corresponderia, na Receita, a Renda Ordinária —  tributária, patrimo
nial e industrial. O balanço entre êsses dois titules diria da suficiência cm insu
ficiência dos recursos ordinários” (91) .

Objeta-se, possivelmente, que há despesas inadiáveis e, todavia, imprevi
síveis. Se.tal balanço revelar a insuficiência de recursos. . . o adiamento da 
execução do serviço, até o início do novo exercício — com uma renda estimada 
e uma dotação prevista acertadam ente; —  ou quando fôr impraticável a mo
dificação a que se refere o § 2.° do art. 69 da Constituição, e de que trata
remos .

O ciitérjo da renda especializada consta do Anteprojeto de Lei de Con- 
tabilidade (9 2 ). Se houvesse, para cada uma das seis Verbas, uma receita pró
pria, o superávit, ou o déficit, exprimiriam, um e outro, absolutamente, o resul
tado do Orçamento e a virtude administrativa, a que alude a Comissão ela- 
boradora na Justificação.

Adotado este critério, o saldo do exercício será realidade : jamais será 
d „cuti\ e l . ,..) s^ opt.ações de crédito constituem Receita; b) se é, de fato, uma 
de^pe^a o débito de Agentes Pagadores” que não prestaram suas contas; c ) ou, 
como sucedeu, se não é despesa aquela excedente''das dotações orçamentárias.

IV
Receita e sistema 

tributário.

Tendo feito referência a codificação da despesa, o 
obseivador devè ocupar-se da codificação, da sim
plificação da receita pública. “Eliminação da du- 

. plicidade de impostos, incorporando-se suas taxas
as dos demais, de acôrdo com as respectivas bases. O critério ern que nos ba
seamos para chegar a essas conclusões parte do princípio de que é absoluta
mente necessária a simplificação dos tributos, não só para maior facilidade do 
contribuinte, como para menor despesa dos serviços fiscais” ( 9 3 )

1 942 ,( pág. 3 5 4 Z SJMÕES LopES Relatório da Comissão do Orçamento, Imprensa NacionrJ, 

Janeíroí 192Jl‘. F ‘ “  JÚNI0R ~  h a b i l i d a d e  Pública, Imprensa Nacional, Rio de

1.» coluna. “AntePr°jet°  de Lei de Contabilidade”, D .O . de 17-5 -1941 , Suplemento, p á g . 9,

à s .  ta ° -



A simplificação, a par da codificação, permitirá o exercício da “faculdade 
de variar as taxas efetivas” . Um sistema rígido não atenuerá à ocoirência de 
fatos imprevisíveis ( 94) .  O orçamento é um balanço de previsão, já se disse.
A receita, assim como a despesa, está sujeita a aumentos e diminuições. E  é 
porque não se tem a convicção disto, que se apresenta uma receita condicio
nada a leis invariáveis durante um exercício, e e estranhada uma fieqüente 
modificação de dotações de despesa ; e, por fim, se exige, no encerramento aêsse 
balanço, um saldo favorável, obtido com tais elementos rígidos, inabaláveis, ina- 
moldáveis ao império das circunstancias, dos eventos e do imprevisto, auspi
cioso ou desfavorável seja êle, à economia e as finanças do país.

“O sistema tributário em si deve conter um alto grau de flexibiLdade, a fim 
da que possa ser rapidamente adaptável a circunstâncias mutáveis. E  dize., 
deve estar em condicão de atuar como um eliminador de deslocações que, de 
espaço a espaço, ocorrem iâevitàvelmentè ’no sistema econômico, e não consti
tuir um agravo daquelas. O ponto capital nessa flexibilidade é a íaculdade de 
variar as taxas efetivas da tributação quando o demandem as circunstancias, 
e considerada sempre à luz do interesse nacional” (95) .

A estatística viva  dos impoátos, que não possuímos ainda (95 ), embora 
preconizada pelos que maior autoridade têm no assunto (97), somente ela pe:- 

, mite à Administração, pelo confronto da renda arrecadada com a aespesa rea
lizada, ou apenas empenhada, opinar sôbre o financiamento de gastos adiaveis, 
e, com maior' razão, sôbre o custeio das despesas vultosas.

O impôsto de consumo, surgido quando Joaquim M urtinno geria a F a
zenda Nacional, é ainda hoje a viga mestra do nosso Orçamento, estimado na 
parcela de 23,8 %, para o exercício de 1941, e na de 32,98 %, para 'o de 
1942 (9 8 ) . E ’ o que nos convém, embora impôsto indireto, e 'quando o im
pôsto de renda, por ser direto, não apresenta, no gráfico da receita geral da 
União, o setor necessário para ser considerado a espinha dorsal do nosso sis
tema tributário. Muito recentemente chegou a produzir mais de 0,1 da Renda 
Ordinária ( 99 ) . 'E  entretanto, “somados d impôsto de consumo e os direitos de 
importação para consumo, perfazem atualmente o contingente de cêrca de 60 %  
do total da renda ordinária da União. Está bem visto que, se 'ambos fôssem 
diretos e progressivos, o sistema tributário federal estaria hoje apoiado em base 
absolutamente1 sã” ( 100) .

( 9 4 )  Boletim  do Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fazer.dr., 
ja n e iro  d e  194 1 , p á g . 2 8 .  , _

„ (95 ) B oletim  do Conselho Técnico de Economia e Finanças. Divisão de  Estudos Eco
nômica, pág. 28, l .a coluna. Publicação do Ministério da Fazenda, janeiro de 1941.

( 9 6 )  Relatório do D . A . S . P .,  1 9 4 0 . _ ,
( 9 7 )  R o m é k o  ESTELITA CAVALCANTI P e s s o a  —  “ E s ta t í s t ic a  e  so n e g ação  , R evis a lo  

Serviço Público, fe v e re iro  d e  1 9 3 8 . M • . „ i
(98 ) Luiz Sim ões Lopes —  Relatório da Comissão de Orçamento, Imprensa 

1942 , p á g .  4 6 .
(99 ) Idem, idem, pág. 50.
(100) Idem, idem, pág. 46.



A base, que os mestres reclamam, para um sistema tributário, não inva
lida o princípio da precedência da despesa, na elaboração da proposta orca- 
m entana iem -se dito que a base ideal é o impôsto direto e progressivo S°m 
dúvida, baseando o sistema na prosperidade do país, quando afastada a imagem 
da guerra externa, quando imprevista, porque inesperada, a queda da renda 
das alfândegas, e quando é inacreditável a possibilidade de uma crise indus 
trial, da improdutividade da lavoura, ou de um pânico bolsista (101) Tôdas 
as nossas leis referentes à estimativa da receita afinam por ês«e tom de paz — 
* -se - ia  bucólica. Desde a Lei 317, de 21-10-1843, a rt. 34, até „ Código de 
Contabilidade, de 1922, e o seu Regulamento, -  -a tabela da .recei,a ,
tra ta  a  comparação do produto arrecadado nos três úldmos anos com o ono
íuturo . Como base da previsão que ss faz naM na P1 oposta, compreende-se; não.
porem, como uma sentença, a cu,o cumprimento não há fugir " O caráter per
missivo da lei na receita, e o imperativo ou proibitivo, na -despesa (102), não 
se coadunam com r. evolução do Direito Financeiro, se vedam modificações
nessa lei, no decorrer do exercício. O aspecto a - , „, , . . .. . . . , dapecto social do impôsto, defendido por
todos os tratadistas, seria o pior possível, quando o- f

. ,  , . . . , . . , M uu 03 tributos, num a fase de pros
peridade iniciada justam ente na execucãn Ho

* .. . _ |  Ç 0 de um orçamento oneroso para ocontribuinte, nao pudessem, por forca daauelp , . . , .aaqueie tema doutrinário, ser suavizados.
diminuídos, uma *  respeitado o balanço entre a receita e a despesa públicas.

A estatística viva dos impostos conduz à flexibilidade da parta da receita 
na execução do Orçamento. O o r ç a m e n t o k  i receita,
toM iM o/ v a i tp , * ^dmento e um balanço de previsão. A Contabilidade, auxiliada pela Estatística, não permitirá &’ Permitira erro nessa execução.

V e r b a  1 —  P e s s o a l

—  v  N *  orçam en tár ia , é  r e a lm e n te  fá c il a  ta -
Despcsa; as seis de focar » despesa ^  q

verbas; o empenho. a fixaçao nao poderá fi,™-
_____________________ , ’ p a e ra  *uSir ao estalão da Lei n.° 284,

ae 2S-10-1936, ou Lei •
verdade que essa lei fixou padrões de vencimentos para J / ,U3tement0, E ’ bem
apenas. As disposições, entretanto, dessa lei, pequena n U“ C10na 1Smo efetlvo’
diosa na sua finalidade, constituem a matriz de outras t  ° / T  ^  SFan'
das. E, se as suas tabelas têm sido alteradas, ao ó r ^ T o T T
difícil, na sua atividade relativa ao pessoal da União ^
informar integralmente sôbre essas modificações em °U extranumerano’
devam ser apreciadas. ’ t0d°S 03 asPectos em <lue

( 1 0 1 )  O l í m p io  G u il h e r m e  —  Estados Americanos v ol tt - a 
norte-americana”, pág. 19(3, C a lv in o  Filho, e d i to r  R io  t  ’ A revoIu;5c> capitalista

<1 0 2 ,  R u b e n  R o »  -  D ir e i ,o  ,  ? “ X
1. - =• 'sy> l l P- Jornal do Comércio,194Q.



a T im T m a n te r  a esirutura das carreira*, nos quadros, a admissão d ^ t r a n u -
raerários, com salár.os de pouco vulto, o que perm.te que < . * . » »  
maior em vista d a /n e c e s s id a d e  dos serv.ços -  o estudo das lotaçoes das re^ 
partições -  e  a padronização do. vencimentos _  propommnaram o resultado 
exposto no R elatório, de 1940, do D epartam en to A d m in istrativo.

A despesa com o pessoal da União, no qüinqüênio 1935/1939 -  no qua
, t ; Hn R eaiustam en to —  decresce nos setores ilustrativos 

foi prom ulgada a Lei do K eaj „  , H 1040 ( 103').
divuiBad o sp e ,o D eP— c l

traV d o B r a T I  daPE .  F .  N o r o e s te  d o  E ra sil, q u e  ^
meira pelos cofres federais -  existe, em comparação com o Orçamento p
1941, a redução de 2 .173:05455 na Verba 1 (1 0 4 ).

N ã o  h á  fu g ir  a o s  p a d rõ es  d e  v e n c im e n to s , d is s e m o s . E  a^m esm a L e ^ ^  

f ix o u  o  p r in c íp io  d o  tra ta m e n to  ig u a l a o s  serv id o res  _ if i -  _
d ê s s e  p r L í p i o  p o d e  resid ir , p o rém , n o  a b u so  d a  c o n c e s s ã o ,d e

— -  -  - — c r £ ■ g “ -
tificaçao  de representaçao o* fun rr;tério oresida à concessão
teriais —  e são 10 os M inistérios - -  ^  0rçam ento focaiiza em seu
dessa vantagem desniveladora, que - s nedido de
Reiatório ( ío 5 ) , e para a  qual ainda não é conhsada a solução ao P mdo de
regularização, constante da Exposição de Motivos n. 436, de 2o-3-19 ,
D e p a r ta m e n to  Administrativo ( D . O .  de 1-4-1941).

Também as gratificações de função são previstas na Lei do ^
e na sua vigência um grande número delas tem s,do
continuado (106) -  se apurado o seu vulto.com  os « «
estatística, pode indicar ao administrador que, neste passo, a Le do R ^ l
tamento será desvirtuada, resultando ficar o funcional,smo em do.s
o dos gratificados e o dos não gratificados.

H á , a lé m  d essa s, a  g ra tific a çã o  p o r  se r v iç o s  

d e  e x p e d ie n te  d a s  r e p a r t iç õ e s . A s a n tig a s  e b  p  c o m o  a
m e s m o  a s  d e s t in a d a s  a  rem u n era r  cs re fer id o s  se r v iç o s  e x  aor \

Lei n-o 4.911, de 12-1-1925, a rt. 34 (1 0 7 ). Isto nao
h á b ito  d e  g r a tif ic a ç õ e s  p e r m a n e n te s  q u e  red u n d a m  e m  au m _n  o

(103) R ela tó rio  d e  1940. D . A .S . P . S uas' * ^ * * 1  0 rça n ^ n to, Im p re n s a  Na-
(104) L u iz  S im õ e s  L o p e s  —  R ela tório  da

c io n a l, 1942, p á g . 113. C om issão d e  O rç a m e n to , Im p re n s a  N a c io -
(105) L u iz  S im õ e s  L o p e s  —  R sla to r io  da C cm i s

nal, 1S42, pégs. 118 e 355.
(106) Idem, idem, pág. 117. C a rá ter  P e r m a n e n ts ,  2.“ edição,
(107) C onsolidação das D isposições O rçam en tanas do Caráter

Imprensa Nacional, R io de Janeiro, 1927, pags. ^  ^

124.188



~  Í ™ ' Dr T  Administra tivo „a Exposição do Motivos
. / t  ' da qual se on8'nou a Circular da Secretaria da Pre-

sidencia da Republica, n.° 9/39 (D .O . de 13-9-1939)

A 'Verba 1 será ainda de menor vulto, no caso de serem joeiradas as gra-

servtcos f< T *  3 rel° taÇâ° daS reParti?õe3 à autorização paraserviços fora do expediente, justificado pèlo insuficiente pessoal.

A Verba 1 é, dentre tôdas as verbas, a mais flexível no Orçamento As

~ n de d° taÇã0 «"*> freqüentes na parte variável, pe-
^  admÍSSã° °U disP—  «e condiciona à c „  e-mencia do serviço público.

oomoEoSD.nnr.!eeiS!,afõ° * ? ’?  PeSE0!‘,• da M  de Reajustamento -  
parte do Or r- 25' U193S ~  a demonstração do flexibilidade desta 
S d e t i ^ T S  M ' al « .  ciroulares da Secretaria da 
truem s 'b  3 6PU ^  pr° postas pel°  DePartamento Admini strativo, ins- 
e tratam da °  ^  ™ ° f  Sald°S’nopreenchim entodecargos vagos—  n.° 23/37; 
__n.° i 7 /Q'Tin_^CaÇa° ° S Saldos quando Proposta a extinção de cargos vagos

cargos vagos ■— n/* lS /s T  ( 1 0 8 ^  aPUrad°S Para apHcação no Provimento de

A conta-corrente das carreiras profissionais, a que se refere a nrimeira 

Para ° aP“ - o ,  automático d J Í ^ s ,  dos”  
a p r o v e i^ T n l  n u VT  feCOnheClda’ 6 ‘^ m e n t e  expresso e autorizado êsse 

Reajustamento e ^
aproveitamento dos saldos de dotações rf * T  COm° ldeamos °
pratica, desde 1937, com as dotações dó p L ^ l ’ “ eXemP,°  ^  “

ções a p r o v a d a s ^  o u T u b r o Í e ^ g ^ p e r  M - 13 3 Contabilidade • As Instru'
das Instruções e Modelos que b a ix a r L ^  o° ^  FaZ6nda <modificativas 
que se refere o Decreto n , U . ^ 6  7 3  9 ^  ^  *  2-9’1919’ 3 
tadoria Geral da República em sucessivo, nr  ■ ^  f"*®  alteradas pela Con'  
seguros na apuração desta despesa (109) 1CI°S~Clrculares’ oferecem elementos

V e r b a  2 —  M a t e r i a l

O Orçamento brasileiro distancia-se do Orcampnt- 
quele, 20 % (realmente 40 %, se em obro- h '  ■ norte-am encano; na-
___________  ’ 6 m  ° b raS  h a  aclu ls lÇão indireta de m aterial),

* ta— “ »  « .  —  p».
(109) Instruções para o serviço geral de Cnnt tX Z T T *  NacionaI- 1941. 

e 3-9-1919. Ministério da Fazenda, Rio de Janeiro, I m p r e n L ^ a c i ^ f m T  ^  13‘746’ '



representa gesto, com o m aterial; e quanto a este, pode-se
u m  d ó la r  d o  T e so u r o  s ig n ifica  m a te r ia l ( 1 1 0 )  . A d m i_

o  q u e  e s tá  se n d o  b u sca d o , n e s te  a ssu n to , ta n to  p e lo  D e p a r t a m e n t A t o
• In r n m is s ã o  d e  O rça m en to  e  p e lo s  e s tu d io so s , e m  a lg u m a s

m str a tiv o  c o m o  p e la  C o n rn sa  ^  ^  ^ d a s  p rop „ s, as  o rça m en -
monografias, que vamos crtar ^  çJo de materiali já

-  iniciativa do mesmo Departa-

O s a d ic io n a is  p ara  m a te r ia l su b iram , d e  ^  m a is

d e  9 0 %  d o  to ta l d o s  o r ç a m e n t á r io s n a  m e sm a  ^  ^

causar admiraçao, desde que se rec ^  judiciais. . .  E  a Verba 3 —  
Verba 2, incluíam-se, na consignaçao , aauisicão de material,
Serviços e Encargos, apresentava rubricas refúgi^
algum permanente, algum de consumo. A Verba 5 -  Obras
a o  p e r ig o  d a  fa lta  d e  d o ta ç ã o  p a ra  m at-iio* . . .

A observado, salientamos o “Catalogo de Ma- 
De tudo o que temos lido ^  g nos serviçOS públicos,

teria!” - Todo o material da Un , as ementas claras, facilitando a
consta de um “Caderno de encargOo , g > , .
c o n ta b iliz a ç ã o  e  o  le v a n ta m e n to  e sta tís t ic o , e  o  i ,  . “c o m

J 4  n o  K e la td r io  d a  C o m issã o  d e “

^ d T s u g e r i d a  a ^
tindo-se todo material em -inventariáve!” e “nao mventar.avel (115)

, -r  rin ró d ip o  de C ontabilidade : “m aterial per-
Quer-se evitar a classdicaçao d ^  de ^  de contabilidade

m a n e n te ”, “m a te r ia l d e  c o n su m o  . m a n té m  e ssa  c la ss if i-
(D .O . d e  17-5-1941. S u p le m e n to , p a g . 26, 1. ) ^  a o  m a _

cação, no art. 53 : b ) quanto ao m atena P ^ ane aos im óveis.. .
terial de consumo. . .  ; d)  quanto as obras novas. . , ; 4
—  tratando da elaboração primária da proposta da despesa. _

O certo é que todo material é inventariável, no decorrer da 
Orçamento. Se se tem em vista o imediato e rapido consumo

(110) R i c h a r d  L e w x n s o h n  -  Revista do Serviço
(111) Decreto-lei n °  2 .206 , de

a Comissão Central de Compras, e da outra- p núblico civil efetuadas pelo Departa
Regulamenta as aquisições de material para « m ç o  publ.co «  ^  ^
m e n to  Federal d e  C o m p ra s , e  da o u tr a s  p ro v  m ;ssã o  d e  O rçam ento , I m p re n s a  Na-

(112) L u iz  S im õ e s  L o p e s  -  R ela tó rio  da  Cormssao
cional, 1942, pág. 130. orçam entária para  o B rasil -  o M ateria l,

( 1 1 3 ) O s c a r  V i t o r i n o  M o r e i r a  —  T e c m c a  ç
s e p a ra ta  d a  R e v is ta  do S erv iço  P ublic» , ju o- Com!ssSo de O rçam ento , I m p re n s a  Na-

(114) L u iz  S im õ e s  L o p e s  —  R e la to .io
cloaal, 1942, pág. 130. . para o  B rasil —  o M a ter ia l,

(115) O s c a r  V it o s ih o  M o r e ir a  —  ?'ecn'“  1941‘. 
separata da R o vis ta  do  S erv iço  P ública , julho-a0



bastante classificá-lo numa tabela convencional A, reservando uma tabela B 
para todo o outro m aterial.

A conclusão,das observações feitas sôbre a Verba 2, partindo do princípio 
de que o Orçamento é um programa, é a seguinte : na proposta, as repartições 
devem ter fixado seu programa de trabalho, articulado ccm ,um  programa de 
com pras; na execução, a discriminação em itens convencionais não deverá di
ficultar a realização dos trabalhos planejados — para evitá-lo, propondo-se as 
modificações necessárias no Orçamento, nesta mesma verba. Será isso, se jul
gado inadmissível, menos absurdo que paralisar uma obra ou a realização de 
um programa de trabalho, à falta de dotação, que sobra em outro item . A ro
tina é contraindicada em Orçamento —  se se considera que êle reflete um pro
grama de Administração; e se não se comete o ilogismo de preferir a rigidez da 
expressão dêsse programa —  tão sujeito a imprevistos —  à firmeza da idéia 
que o planejou.

V e r b a  3  —  S e r v iç o s  e  E n c a r g o s

Esta verba encerra despesa que escapa ao controle financeiro. Isto signi
fica que 15 % da despesa pública —  inclusive a subvenção à E . de Ferro Cen
tral do Brasil, o Reajustamento Econômico, a Previdência Social,' para citar 
apenas êstes gastos —  não estão sujeitos ao regime comum e geral'de contabi
lização. Dir-se-ia um orçamento paralelo, que a Comissão de Orçamento escla
rece destinar-se aos gastos que “não constituem aquisição de material perma
nente ou de consumo e não se confundem com as diversas formas de remune
ração dos servidores do Estado” (116 ). Não é  admissível a exclusão de tais 
despesas, do sistema contábil centralizado na Contadoria Geral da República.

Vamos demonstrá-lo no Capítulo III desta monografia

V e r b a  4 —  E v e n t u a is

Um exemplo mostra a finalidade desta verba. No Ministério da Fazenda 
há 400:00010, na Consignação I -  Diversos, 01 -  Despesas imorevistas não 
constantes das tabelas. A Comissão de Orçamento busca a extinção desta 
verba, destinada “a atender àquelas despesas para as quais não existe dotação 
própria „0  O r i e n t o .  Ora, a rigorosa especificação das d e s p ^ s  p Í b t a  
torna bastante difícil a ocorrência de tal hipótese” (117)

*

(116) Luiz S im õ e s  L o p e s  —  Relatório da Comissão d e  r
cional, 1942, Rio de Janeiro, págs. 137, 138, 140/1 . ‘Çamen.o, ^mprensa Na-

(117) Idem, idem, pág. 143.



Para as despesas imprevistas, não constantes da proposta orçamentária, e 
que as modificações, ditadas.pelo controle das verbas, podem ocorrer, na flexi
bilidade do Orçamento. A dotação para despesas eventuais será inútil quando, 
na execução do Orçamento, uma vez apuradas as sobras dan dotações, em pe
ríodos iguais, for autorizada a transposição dessas economias de umas dotaçoes 
para outras, na mesma verba. Porque as despesas, se já estão bem especificadas, 
melhor se apresentarão quando adotado um código, como ja o possuem os Esta
dos e Municípios. A  Verba 4 só se justifica num Orçamento em que a exatidão 
procurada, numa equação de receita e despesa, é conseguida mediante o re
curso a uma verba sem outra significação que a de guardar a aparência.

Preferimos admitir a flexibilidade das verbas, mediante as transposiçoes
—  que o modificarão, em função da economia ou do imprevisto c.o processo 
de encobrir, com verbas tais, a sua contingência de balanço de previsão.

V e r b a  5 —  O b r a s , D e s a p r o p r ia ç ã o  e  A q u isiç ã o  de  Im ó v e is

Esta verba sugere a idéia de “plano para obras” . Ora, as obras de um plano, 
de um programa financeiro, não podem cingir-se a um exercício, às vêzes nem 
mesmo a dois, a três anos. No decurso do exercício, só por exccção ccn 
cluirá um a obra nêle iniciada, se não se trata de reparos ou conservaçao.

Uma lei bem antiga -  a Lei n.° 3.018, de 5-11-1880, art. 19 -  pela pri
meira vez dispôs que, sem autorização legislativa, o Governo não poderia “fazer 
contratos por tempo excedente do ano financeiro, que estiver correndo, nem para 
serviços não contemplados na lei de orçamento vigente (1 1 8 ).

Nesta verba é visada só uma parte da despesa com obras; a outra parte 
constitui o plano qüinqüenal, instituído pelo Decreto-lei n.° 1.058, de 19-1-1939. 
Entretanto, “diversas obras públicas vêm sendo custeadas por amoos o^ crça 
mentos” (1 1 9 ).

Tal não sucederia no orçamento unico, em que cada veiba da de^pe-a 
fôsse vinculada a uma parte da arrecadação, como sugerimos sob o Titulo II 
deste Capítulo, “O programa governamental e os outros planos . A solução ali 
preconizada cabe aqui também : a receita especializada para um plano, só a 
êle será aplicada. A contabilidade garante essa escrupulosa e racional aplica 
ção da renda, coibindo os desvios, ou a confusão que a Comissão de Orçamento 
refere (119-A ).

( 1 1 8 )  Consolidação das Disposições Orçamentárias de Caráter Permanente, 2 *  ediçao. 
Imprensa Nacional, Rio de Janeiro, 1 9 2 7 . N

( 1 1 9 )  LUIZ S im õ e s  L o p e s  -  R ela tó rio  da C om issão d e  O rçam ento , Im p re n s a  N a 
c io n a l, 1942 , p á g . 1 4 4 . „

(1 1 9 - a ) Aqui se esclarece o pensamento expresso inicialmente às pags. 2 7 -3 . o.a 
do Autor, em provas da sua m o n o g ra fia , revistas pela Im p re n s a  ^ciona



V e r b a  6  —  D ív id a  P ú b l ic a

Esta verba pode ser extinta. Na Verba 3 -  Serviços e Encargos, melhor 
se enquadram as cifras da Divida Consolidada e da Dívida Flutuante, que são

“  COn~  SS n° 0rÇament0 apena3 °  ^  Fazenda,e porque a este mcumbe, pela sua estrutura, tal serviço.

Partindo do princípio de que o Orçamento é um balanço, não compreende
mos como incluir numa verba a amortização da dívida externa. Se o produto

eXÍem0S na° 6 renda’ P°ÍS é apenas uma operação de crédito, 
estruüvel verdade e que a amortização da dívida externa não é, em ab-

A T " - 0- jUr°3’ C0missões> e tc -  « m ; a restituição do capital, 
aue T T °  ° rÇament0> 110 Relatório de 1942, concorda em
e co-rp PSraÇOe! d° G°vêrno são’ na validade, uma receita extraorçamentária

L a d o 7 ( m T  ^  emiSSÕSS ^  íítUl° S da díVÍda Pública e empréstimos aut0-

*  “  é. qUe 3 DÍVÍda ^ l i c a  fundada figura impropriamente no 

tal c u T  r  7 m°ÍÍV0S 1 L°’ F°rqUe nã°  é despssa a restituição do capi- 
Ministério da F a z e n d a ^  01'Çamentária= 2-°> P°"iue não é despesa do

d esp e ia^  & fehCldade d° Brasi1’ esta verba representa 19,6%  do total da 

273 .6 3 4 .3 ,2  , r a » Í s (122) ^  2 29• 185 francos ouro e.

rece " Z L T c â o T ' ^  U° 2 ' 22S' 2« -ü > 4 0 , favo-
a Z ê n à Z l m  2 T  ,  ”  C'rCUlaÇ5<> 6 ° S P" tad°™  0»  tí,uloa> durante d guerra, alem de ser vantajosa para n nní* ~
los da Dívida Externa do Brasil. ' cotaçao, em Bôlsa, dos títu-

O E m p e n i -io  da  D e s p e s a

Não iniciaríamos bem a secão>m n„ 0 
o das modificações do Orçamento, sem „„e
pensamento sôbre a primeira fase da despesa : o e m p e ^ .  PreV,amente’ ” oss° 

Quando o administrador acompanha, ou fiscalira o - j  ^
mento, como deve considerar o empenho da despesa ? eX6CUÇa0 d°  ° rça’

d , , S .  D'A m A  -  < » '* ■ » « •» .) , o  y o ,„ „  „« l4 . 12. 1928, Eio

( 1 2 1 )  Luiz S im õ e s  L o p e s  —  R ela tárln  tia  -
cional, 1942, Rio de Janeiro, pág. 8 2 . omissão de Orçamento, Im p re n s a  N a-

( 1 2 2 )  Boletim  do Conselho Técnico de Econnmia „ r--
zenda, Rio de Janeiro, janeiro de 1941"'pág. 3 1 . COn° m,a e F‘nanças do Ministério da Fa-



O Código de Contabilidade (Decreto n.° 4.536, de 28-1-1922) nao o de
finiu. Coube ao seu regulamento (Decreto n.° 15.783, de 8-11-1922) faze-o, 
no a rt. 228. “E ’ o ato, emanado de autoridade competente, que cria para o
Estado uma obrigação de pagamento” . ^

O  A n teprojeto  de lei de contabilidade é  m ais preciso : “nm penho é  o 

com prom isso de pagam ento, assum ido pelo Estado, dentro dos créditos con- 

cedidos, dependente do implemento das condiçoes necessarias (ar

go 86) (123 ).
Citaremos primeiramente, neste assunto, os autores estrangeiros e em 

seguida a opinião dos nossos. Alguns somente, tais como H enn Sarrette, para 
quem “o fato decisivo da despesa está no empenho”; Cerbom, de parecer ̂ que 
“as despesas, uma vez empenhadas, têm de ser pagas, custe o que custe? ; e 
o Senador italiano Mezzanotte, que asseverou : “I  prescvitti bilanci tal 'ire sro 
ad uno dei piú notevoli fini a cui sono volti”, tendo sido, pelo decreto de 
4-1-1897, instituída uma comissão, em cada ministério, para exercer a isca 
lizacão mensal dos empenhos. Isto se lê no Parecer da Comissão Especial de 
Contabilidade Pública, com que foi apresentado a Camara dos Deputados, em 
1919, o projeto do Código de Contabilidade (1 2 4 ).

O empenho pode ser anulado; alguns empenhos são, de fato, nulos (ar

tigos 91 e 92 do Anteprojeto citado) (1 2 5 ).
Isto, porém, não invalida a natureza obrigacional do empenho, embora 

uma das partes do contrato seja o Estado. Temístocles Cavalcanti, tendo 
discorrido acerca das teorias de juristas estrangeiros, dentre os quais dest 
professor Hauriou, além de Gaston Jèze, Otto M ayer e Fritz 1 leiner, d 
“H á evidente exagero nos conceitos emitidos pelos autores, que pretendem 
enquadrar as relações contratuais realizadas pela administração pública d 
de um círculo fechado, e fixar normas rígidas dentro das quais se tenham de 
enquadrar os contratos em que é parte uma entidade de direito público. 
Estado, quando se obriga, equipara-se evidentemente aos particulares no que 
diz com o cumprimento das obrigações assumidas . Ficam s u b e n t e n d i d a s  

tas restrições de ordem pública, que não podem ser desconhecida^ pelo p 
ticular que com êle contrata, inerentes à sua própria natureza ae ^ ess° 
direito público, cujos interêsses confundem-se com os da coletividade 
Naturalmente, o autor excetua, neste passo, Otto M ayer.

(123) Anteprojeto de Lei de Contabilidade Pública, D . O . de 17-J-1941, suple

(124) A l b e r t o  B io l c h in i  —  Como simplificar a  f fa iíc íp a l^ O lic ln a i  
R evista  de D ireito  Público e de  Administração Federal, Estadual e  M um cpal
gráficas Alba, Rio de Janeiro, 1921, págs. 6 /7 .  suole-

(125) Anteprojeto de Lei de Contabilidade Pública, D . O . de 17-5-1941, suple

m e n t(°Í2 6 )S T e m í s t o c l e s  B .  C a v a l c a n t i  _  In s titu içõ es  do  D ire ito  A d m in is tra tiv o  B ra- 

sileiro, 2.a edição, 2.° v o l., pág. 96 .



Entre as citações que aqui cabem, da obra do civilista pátrio Clovis Be- 
vifaqua, faremos prèviamente aquela que possa dirimir qualquer dúvida • 
“Cumpre distinguir o contrato de compra e venda civil do comercial Porém 
as disciplinas fundamentais relativas ao modo de ser essencial do contrato são 
comuns aos dois ramos do direito privado” (127).

Se mencionamos um civilista, foi por considerar que “o intuito de lucro 
nao pode ser apontado como caráter essencial dos contratos mercantis, em 
nossa legislaçao . Enumeradas as questões sôbre apólices da dívida pública 
as que derivam de contrato de locação, letras de câmbio e terra seguro* e 
outras regidas pelo Código Comercial, concluímos que “tôdas e s 4  questões 
estao sujeitas à jurisdição comercial, independente das pessoas que nehs  in 
tervêm” (128 ). q 3 n

O empenho é a forma jurídica, referida pelo mestre : “Com a manifes- 
taçao em convergência de nossas vontades inicia-se o contrato Virão em 
seguida a sua forma jurídica, sua modalidade, as condições, as obrigações de
correntes, a execução, as ações que asseguram a exigibilidade das obrigações 
os incidentes da rescisão, da nulidade, da prova” (129) ’

Os empenhos, revestindo essa forma jurídica sãn o*™ t •*.. , . J Ld’ sao atos perfeitos e aca
bados, ante os quais nao e possível duvidar da m io,,- c- • . „, - , uuviuar aa palavra oficial. Os empenhos
que se anulam nao podem ser esses atos legais —  P Q í ;™ ^
A - , , . 6 e a ílm de lesar o cidadão.
A exceção, do cancelamento justificado, não forma rMro

, , a regra em  sentido o p o sto :
antes, fundam enta a doutrina da “expressão de contrato» „ „  u 1

despesa pública consubstancia. ’ °  empenh°  tla

Segundo o princípio da 'responsabilidade, 0 contratn „
si sós, devem vincular „  Estado e o particular inde " Z 7

^  ■ ’ inaePendentemenie do registro
desses atos O autor do projeto dc reorganização do Tribunal de Contas refere 
um caso : 'Durante o período decorrido entre a assinatura do contrato e 0 seu 
registro, o Governo ocupou o prédio e não pagou o
tratos só começam a vigorar depois do registro” (130) " ’ P° rqU0 ° S C°n'

e o :„rr: r i í r - d° —
a indenizar „  vendedor das despesas, cm boa fé realizadas a " ^ v l ” 
dida, apos a consumaçao do contrato” (131).

(127) CLOVIS B e v il a q u a  —  D ireito das Obriéacõe',
e venda, Livraria Magalhães, pág. 366, Bahia 1910 9 a ”  j- ~a° contrato de compra

(128) INGLÊS DE SOUSA - P r c l e ç õ e s  d è  D h e L r „ „ ° ]
Biolchini, 2.® edição, pág. 128, Livraria Francis-o Alv^s RízwT^t ’ COmp**a^as Por Alberto 

( .2 9 ) C lovis B e v ila q u a — Direitos < ,«  o m 2 £ ,  
e venaa, Livraria Magalhães, pág. 210, Bahia, 1910, 2.® edi ão coní™*° de compra

(130) L eopoldo T avares da C unha M e lo  —  Proietn h
de Contas, D . O .  de  16-1-1942, pág. 822, 1.® coluna. Morgan,zação do Tribunal

(131) C l o v is  B e v il a q u a  —  Direito das Obrigações N r„ ,s„  ,,
e venda. Livraria Magalhães, 2.a edição, pág. 381, Bahia, 1910 contrat°  de compra



E ’ de tal valor, na ética contábil do Estado, esta doutrina jurídica, que 
o Código de Contabilidade e seu Regulamento, nos arts. 73 e seguintes, e 401 
e 455, respectivamente, dispõem sôbre o pagamento das dividas, dos compro
missos dessa ordem, registrados, e ainda não registrados.

E  no 1.° Congresso Brasileiro de Contabilidade essa mesma doutrina foi 
vitoriosa (1 3 2 ).

A tese do contrato, que vimos defendendo relativamente ao empenho, 
consta de um recente parecer do Departamento Administrativo, sôbre as ati
vidades financeiras do Ministério da Aeronáutica (1 3 3 ). Dessa Exposição 
de Motivos decorreu o Decrelo-lei n.° 4.185, de 16-3-1^h2.

Os termos do aludido decreto-lei, na transcrição que fazemos, justificam 
a conclusão dêste estudo. “As quantias dos empenhos correspondentes a 
material encomendado, mas em virtude de causas justificadas, a juízo do Mi
nistério interessado, não fornecido dentro do ano financeiro, assim como a., 
obras iniciadas mas não concluídas no exercício do empenho, sv,rão e.xritu 
das como despesa efetiva e consideradas Restos a Pagar. Di«nie úc* prova 
que o material foi, de fato, recebido e a obra concluída e aceita, e à vista das 
respectivas contas registradas pelo Tribunal de Contas, serão efetuados pelo 
Tesouro Nacional os pagamentos sob o título Restos a Pagai. O^ Minij.Lv.iios 
militares, ao findar o exercício, remeterão ao Tribunal de Contas e a Conta- 
doria Geral da República a relação das quantias consideradas Restos a Pagar, 
nas condições dêste artigo” (134 ).

As quantias dos empenhos devem ser escrituradas como despesas efeti
vas. Não se disse considerada como despesa, mas escriturada como despesa. 
Porque, até à data do encerramento do exercício, evidentemente, as duas fases 
da despesa, finais, de liquidação e pagamento, não foram atingidas.

Para a nossa conclusão importa, entretanto, considerar como despesa, —  
e não escriturar como despesa, no decurso da execução ao Oiçamen.^, «.o-c. 
despesa empenhada. Porque, salvo os empenhos nulos ou canceiáveis dc.> 
quais a Contadoria Geral da República, mediante as fórmulas constantes dss 
Instruções mencionadas, e em face dos balanços centralizados ah, tem^ pleno 
conhecimento —  o controle do orçamento verá na despesa empenha aa um 
compromisso do Estado, um pagamento inevitável embora ainda nao efetuado, 
um crédito de caixa futuro, ao qual o orçamento, no regime de competencia ou 
exercíçio, não pode ser indiferente, uma vez vinculado pelo empenho das suas 
próprias dotações.

(132) J .  F . DE M o r a is  J ú n io r  —  As cinco contas gerais —-i D o empenho das des
pesas públicas, Teses apresentadas ao 1.° Congresso Brasileiro de on.a í i a e , m 
Nacional, R io de Janeiro, 1924, pág. 92.

(133) D . O .  do 18-3-1942.
(134) Exposição ds M otivos do D . A . S . P . ,  n.° 174, de 10-2-1942, D . O .  de lo  de 

março de 1942.



Firm ado solidam ente êste m odo de apreciar o em penho da despesa pú

blica, tratem os do controle da execução do Orçamento, e das m odificações, que 

preconizamos, no decurso do exercício financeiro, baseadas na arrecadacão e 
destinadas ao equilíbrio orçam entário.

V I Hâ um controle disperso da execução do Qrça-
Execução do Orça- mento. A Contadoria Geral da República e o Tri-
menío. Conírôle e mo- bunal de Contas, ccm um sistema escriturai dife-

ümcagões. _____ _rente, e sempre divergentes, um e outro, na apu-
-fjx- • . ração do resultado, exercem êsse controle. Ao
Mimsteno da Fazenda competia a fiscalização dessa execução, ex-vi do artigo 
6. do Decreto n.° 24.036, de 25-5-1934, que reorganizou os serviços da Ad-

“ a ^ f f i s S S  MmÍStÍ rÍ0- Cabend0 h° js 30 Departamento Adminis- t a t v o  a .iscahzaçao, nos termos do art. 67 da Constituição de 10-11-1937
aque e controle fica a cargo da Contadoria Geral da República, diretamente’
subordinada ao Ministro, O Tribunal de Contas acompanha a execução do
Orçamento. Quando dizemos “controle disperso”, temos a impressão dos
undamentos da estrutura, salientamos a idéia básica das outras duas, a idéia

Í m b ° r  ° T Ô!e COntábÜ’ *nd*sPens®vel à fiscalização, e à missão,
tambem constitucional, de acompanhar essa execução.

Esta é a imagem integral do contrMe orçamentário. E, desde jé, diante

c‘ b” T "  trf am“ ' ÍUSta ‘  * PerSunta : Se os atos de controlar, fis-

t ío  i r L r „ 7 a t ^  P" feÍt0S' P“  ^  nS°  “  reduzem “ ato,tao perfeito quanto os outros dois ?

Executar e fiscalizar são atos qne os tratadistas da ciência, da administra
ção mandam separar do ootro. A Constituição, ademais, eleva o Depar
tamento Admm.sü-ativo à  altura de fiscal da execução do Orçamento, que éle
organiza sob a direta orientação do Presidente t? ' ui- 
e  seguintes. re s id e n te  da Republica, segundo o art. 67

m ent^AH f  ~  Ministério> ^  controle, Departa
mento Administrativo, ou fiscalização, e Tribunal de Contas, o que acompa
nha —  nao sera, certamente, nenhum dos dois primeiros.

O Tribunal de Contas, se tem alguma organização contábil, não é a da 
Contadoria Geral da Republica. Depõe neste sentido o Presidente do Tri-

norn outn° T  i r 1* 6 3 1939' DÍfíCÜ’ S6nã0 imPossível, acompanhar por outros diferentes e distanciados caminhos (135)

Disperso, o controle _  que sabe a Contadoria dos contratos -  alçada 
do Tribunal ? E  quando se lhe pede audiência, sôbre os recursos do Tesouro

c b J ®  M “ r'° i 0  T db"“ I d* >*»■ O -O . d .  1.6-1940, pág. 10.389, 2.-



para fazer face à abertura de crédito suplementar, como pode manifestar-se, 
se não tem elementos para conhecer a execução do orçamento até ao máximo 
dos compromissos assumidos à conta das dotações?

“Quando se ouve o Ministério da Fazenda, para a abertura de crédito 
especial ou suplementar, alude-se aos recursos do Tesouro, quando se deveria 
indagar dos saldos da Demonstração da execução do Orçamento” (1 3 6 ).

Se não há recursos, saldos orçamentários —  claro que não aludamos aos 
verificados na dotação que vai ser suplementada não ss abrirá o crédito. 
Assim dispõem já as Normas para os Estados e Municípios, baixadas com o 
Decreto-lei n.° 2.416, de 17-7-1940 (137 ).

A dupla contabilidade existe, no nosso sistema crçam entario. O escopo 
dêste estudo, em crítica construtiva, é eliminar essa duplicidade, que conduz 
à dúvida em matéria de tão grande responsabilidade.

Assim, enumerando as despesas realizadas sem crédito, em 1939 —  entre 
as quais a de 15.909:225$8, pelo Ministério da Fazenda — o Tribunal frisa, 
em seu Relatório, a divergência entre a sua escrituração e a da Contado- 

ria (1 3 8 ).
Há, tcdavia, na execução do novo Orçamento, um ato, praticado no micio 

do exercício, que é um argumento em favor da nossa tese sôbre a necessidade 
de um controle permanente sôbre os saldos das dotações, e ^obre o pioprio 
Orçamento : referimo-nos à operação de crédito, como antecipação da receita. 
Prova êsse ato que não se dispende sem recursos; no início do ano financeiro, 
não seria paga nenhuma despesa de vulto, porque é escasso o produto da arre
cadação. H á épocas fixas para certos tributos e taxas. No ultimo semestre 
de cada ano, por exemplo, predomina o impôsto de renda, na arrecadaçao.

O controle, em janeiro, é ideal. Sabe-se, por intuição, que a despesa é 
maicr que a receita nos primeiros meses do ano. A autorização consta da lei 
de meios, e as promissórias do Tesouro garantem, a juros contratuais, o adian 
tamento dos fundos necessários pelo Banco do Brasil. Posteriormente, um 
crédito adicional ocorrerá ao pagamento ao Banco.

Outra fonte de recursos ao Tesouro Nacional é a emissão de apólices, 
prevista na lei criadora da Caixa de Amortização (Lei de i5 11 1827, 
go 21) (1 3 9 ).

(136) U b a l d o  l o b o  — “A Contabilidade Pública e a Mercantil”
t im  do  Conselho Técnico dc E conom ia  e  F inanças do  M in is tério  da F azenda, Rio de Janeiro,
janeiro de 1941, pág 16. _  . ,

(137) Decreto-lei n.° 2 .416, de 17-7-1940. N o rm a s F inanceiras para E sta d o s e
n icip ios, art. 11, 8 2.° ( L e is  do  B r a s i l) .  ,  ,  1QAri -

(138) Relatório do Tribunal de Contas, referente a 1939, . . e - -
gina 10.395, l .a coluna. • o ;

(139) EUGÊNIO POUKCHET —  Legislação sôbre p zp e l m oeda, mprensa 
de Janeiro, 1923, pág. 10 .



ce não apenas ideal, como este que descrevemos, mas realmente — 
existisse um controle centralizado no Departamento Administrativo, baseado 
nos elementos que a Contadcria e o Serviço de Estatística do Ministério da 
Fazenda fornecessem poderia ser praticado racionalmente e automatica
mente o aproveitamento dos saldos de certas dotações, transpondo o seu quan- 
tum  para outras dotações que a execução do Orçamento revelou serem insu
ficientes. Essa transposição está prevista no art. 69, § 2.°, da Constituição 
em vigor.

Os órgãos autorizados —  Tribunal e Contadoria —  clamam, tanto con
tra as modificações do Orçamento, que o desfiguram, como contra os créditos 
adicionais, que o desequilibram.

Em 1939, a Ccntadoria acentuava que, “durante o exercício de 1933, fc- 
»am expedidos 21 decretos que modificaram profundamente as verbas e con
signações dos Ministérios” (140).

Os partidários do “orçamento invariável no decurso do ano financeiro”, 
do “orçamento não desfigurado”, do “orçamento equilibrado segundo a pro
posta orçamentária”, não podem admitir a majoração das dotações, e tôdas 
as modalidades de créditos adicionais especiais, extraordinários, suplementa
res —  contingências que o Código de Contabilidade e o Anteprojeto de Lei 
de Contabilidade amparam.

O fato se constata assim : sendo de 4 .0 5 5 .310:934$5 o total da despesa
fixada para 1939, foram abertos créditos adicionais no total de
1.019 080:116$7. A despesa foi, portanto, majorada de uma quarta 
parte (141 ).

Rejubilam-se os defensores de um orçamento inamoldável às contingên
cias da sua execução, demonstrando que a despesa realizada tem sido inferior 
a despesa aucorizada. Nao aparece, porém, a economia, porventura contida 
nesse fato, porque, se representarmos por A as despesas autorizadas no decor
rer do exercício, juntamente com a principal autorização constante da lei 
anua; por D a despesa realizada nos limites das dotações; e por C a efetuada 
a conta de créditos extraorçamentários, teremos a equação •

A =  D +  C

A evidência d<sta fórmula é encontrada „o Relatório do Tribunal de 
Contas, referente a 1939 (1 4 2 ). :

Ha, nesse Relatório, um princípio errôneo, a  nosso ver- “4s csp—;fi- 

C° ;0eS d° deSp6Sa deVem s™  red“ í-la pelo não aproveitãmento” dos

8 in . u ü & i  Re"‘'MO d°  Tr‘b““ ' “* C” “ ’ IMS, D .O . d , 1-6.1940, pi-

« h »  » ^ 8 .R e '* ,6ri0 d°  T,ibU“ ' “•  C“ “ S' - * • —  * 19® , O .O .  d .  1-6-1940, p .-

(142) Idem, idem, pág. 10.336, 2.a coluna.



saldos de cada especificação” (1 4 3 ). De nenhum proveito será a redução 
numa verba, se são abertos créditos para outras. Se há uma deformaçao do 
Orçamento, aí está ela, obediente à lei, no entanto.

Conforme o citado Relatório, a despesa paga tem sido inferior à auto
rizada ; logo, há sobras, há saldos, a que se refere a Comissão elaboradora cio 
Anteprojeto acima citado. Há sobras permanentes, verificáveis no início da 
execucão, no decorrer do ano financeiro; outras, constantes, mantidas na mes
ma importância até o fim do exercício -  êste é fato que a contabüidade

registra.
A racionalização da execução orçamentária, mediante controle eficiente 

pela contabilidade e a estatística, aceitando tal circunstância, dela tirará pro
veito em benefício do equilíbrio do Orçamento -  equilíbrio que nao foi al
cançado na proposta, como acontece, justificadamente alias.

As leis antigas vêm em auxílio da nossa tese. “Só poderá o Govêrno usar 
das autorizações para abertura de créditos, constantes da lei de orçamento, 
sem verbas especificadas, ou das autorizações concedidas por leis especiais, 
no 2-° semestre do exercício e dentro do excesso verificado sobr^ o orçamento 
da renda arrecadada no 1.° e por ela calculada para o 2 °  enquanto a deste

não fôr conhecida” (144) .
O oue se exigia para a abertura de créditos extraordinários -  controle, 

como base das modificações do Orçamento durante sua execução -  e o que 
preconizamos para a aplicação do a rt. 60, § 2.°, da Constituição de 1937.

Êste dispositivo constitucional reconhece que há d o ta ç o e s  impróprias e 
inaproveitáveis, imprevistamente, justificadamente não utilizáveis, nas verbas

globais.
E  por que não poderia ser observado desde já, e com a elasticidade ne

cessária, tal dispositivo, quando ainda não temos orçamentos votados? (1 4 5 ). 
Quando tôdas as outras, ou quase todas as prescrições sôbre a elaboraçao e a 
execução do Orçamento, constantes da Constituição de 1937, estão sendo oo-

servadas ?
Segundo o preceito constitucional, as modificações, as transposições, nao 

devem redundar em excesso; majoração das verbas globais. Ademais, os qua
dros discriminativos são oferecidos ao Parlamento “ a título meramente infor
mativo ou como subsídio ao esclarecimento' da Câmara na votaçao das verba, 
globais” (1 4 6 ). Donde a conclusão, neste passo: as modificaçoes em re e-

(143) Anteprojeto de Lei de Contabilidade Pública, D .O . de 17-5-1941, suplemento,

edição, Imprensa Nacional, Rio de Janei.o, 1927, p
(145) OSCAR V. MOREIRA -  Técnica orçamentária para o Brasil -  o M atc.,al,

R evista do Serviço Público, julho-agôsto de 1941. , 0 s  no
(146) Constituição dos Estados Unidos do Brasil, de 10-11-1937, art. 69, § 2. .



rência, baseadas no controle da execução orçamentária, observado o período 
que for convencionado (duodécimo, cota trimestral, semestral) independem 
de expedição de decreto pelo Poder Executivo.

Dissemos que no decorrer do exercício, e não somente quando encerrado 
este, verificam-se sobras dentro das verbas globais. No decorrer do exercício, 
em períodos fixados, o controle indicará as modificações a fazer.

O regime de periodicidade para o emprego das dotações não é novo.
Nem constituiu movação o preceito contido no Decreto n.° 20.393, de 10 de
setembro de 1931. A Lei n.° 1.453, de 30-12-1905, estabeleceu, no’arí. 28, o
duodécimo para as verbas destinadas a serviços feitos por pessoal “que não
conste de quadros especificadamente mencionados em tabelas de Orçamento”.
E  a Lei n-° 3.991, de 5-1-1920, no art. 72, parágrafo único, dispunha que tôdas
as entradas de numerário feitas pelo Tesouro e delegacias fiscais obedecessem
ao duodécimo, “devendo proceder do mesmo modo quaisquer repartições que
tenham de entregar a outrem dinheiros para fazer face às despesas públi
cas” (147).

Semelhantemente, o “crédito trimestral”, a que alude a Exposição de 
Moto,os 174, de 10-2-1942, do Departamento Administrativo, sôbre as ati
vidades financeiras do Ministério da Aeronáutica, e com reíerência ao saldo 
de duodecimos anteriores -  item 19 _  que não se devem perder (148) .

Sabemos que o critério do duodécimo é acanhado, relativamente a certas 
despesas. Os adiantamentos não são entregues em duodécimos, para a reali-
aaçao de grandes despesas, por serviços quo se não concluem em -  mês 
apenas.

As fôrças credito,ias dos dotações têm de ser fixadas na lei ênua, desde 
que se condicionam ao caráter da despesa a que ocorrerão. E isto é essencial, 
no conirole da execução orçamentária, e para a aplicacão do dispositivo cons- 
t. « o n a l  — nado. «o caráter imperativo ou proibitivo domina os esti- 
p-ndios do Estado,- desde qne f.cam lim i!adas'às fôrças creditórias das dota
çoes, afora a suje.çao ao regime de duodécimo" (1 4 9 ). Concluímos que con
venha fixaçao de per.odos, var.aveis conforme o destino das dotações O duo-
decimo nao e om reg.me para tôdas as despesas públicas. T„s'tifica-se oor 
exemplo, relativamente a pessoal. J ’ P

c o n t r a i " 1' ' 3 aP‘ÍCaÇ“  *  “  ” a d °  E m e n t o

(147) Consolidação das Disposições Orçamentárias r-,* r,
Imprensa Nacional, Rio de Janeiro, 1927, pág. 5 5 . " Permanente, 2.a edição,

(148) Exposição de Motivos do D .A .S .P . ,  n ° 174 m o
março de 1942. ’ 1 /4 ’ d0 10-2-1942, D . O .  de 18 de

(*49) R uben R osa —  Direito e Administração, pá" 20 T ‘ c- t 
mercio, 1940. J p ’ Tipografia Jornal do Co-



Na proposta de reorganização do Tribunal de 
Contas, o Sr. Cunha Melo, referindo-se ao art. 67 
da Constituição de 10-11-1937, salienta : “Con
virá ficar bem esclarecido o que significa fiscalizar 

a execução orçamentária e acompanhar a execução orçamentária” (1 5 0 ).
Não chega a definir. E, no assunto, divergem as opiniões, enumeradas 

a seguir.
O a rt. 114 da Constituição usa dos têrmos : “é instituído um Tribunal 

de Contas” ; não diz “fica mantido” como se lia no a rt. 99 da Constituição 
de 1934; nem usa têrmos outros, que neguem a opinião de que sera criado, 
instituído, um outro Tribunal de Contas, “para acompanhar, diretamente ou 
por delegações organizadas de acordo com a lei, a execução orçamentária, jul
gar das contas dos responsáveis por dinheiros ou bens públicos e da legalidade 
dos contratos celebrados pela União” . Dispõe, ainda, no parágrafo único: 
“A organização do Tribunal de Contas será regulada em lei” .

A própria Constituição visa, portanto, equipar o controle da execução do 
Orçamento, aparelhando a Administração a bem exercê-lo, não sòmente pela 
ação do Departamento Administrativo, descrita no a rt. 67, como tambem 
pela de um novo Tribunal de Contas.

E ’ justa a indagação do autor daquele projeto de reorganização do Xri- 
bunal, acima citado. Porque as opiniões chegam a colidir, tantas são.

“O Tribunal de Contas vigia a execução do programa orçamentário e as 
transgressões apontadas só são liberadas pelo órgão com petente. . . Portanto, 
a função do Tribunal não é de julgador de contas. Como órgão que acompa
nha a execução orçamentária (Constituição, a rt. 114), não se estende o seu 
controle à utilidade, conveniência ou oportunidade dos atos submetidos ao seu 
exame (Decreto-lei n.° 426, art. 56) . . .  O D . A .S .P . sim, fiscaliza a execução 
orçamentária, por delegação do Presidente da República e na conformidade 
das suas instruções (Constituição, a rt. 67, c, Decreto-lei n.° 579, de 30-7-1938, 
a rt. 2.°, c ) ” . (1 5 1 ).

(150)  L e o p o ld o  TAVAr.ES DA C u n h a  M e l o  —  Projeto de reorganizaçao do  Tribunal 
de Contas, D . O .  de 16-1-1942, pág. 820, 2.a coluna.

(151)  R u b e n  ROSA —  D ire ito  e  A dm in istração , pág. 29, Tipografia Jorna l do  Co
m ércio , 1940.

Como atualmente ínn- 
ciona o Tribunal de 

Contas.



.

Ainda na vigência da referida Constituição, êste asserto : “Ficou, porém, 
bem explícito no art. 114 que ao mesmo Tribunal caberá: a )  a fiscalização 
da execução orçamentária; b )  julgar as contas dos responsáveis; c) exami
nar a legalidade dos contratos celebrados pela União. . . Um decreto-lei fixou 
normas transitórias pelas quais se deve orientar o Tribunal enquanto não fôr 
expedido o decreto a que se refere o texto constitucional” (152 ).

Pergunta-se, a propósito de fiscalização —  na hipótese de se dar a acom
panhar a força de expressão de fiscalizar: O Tribunal tem uma escrituração, 
uma contabilidade adequada a tal fim ?

Í-Era’ e ainda ho->e é- com esta incrível perfeição de contabilidade que o 
Inbunal de Contas exerce as suas altíssimas funções de contabilidade judi
ciaria. Porque, em verdade, êle não tem escrita alguma, a não ser uns cader
nos sem controle chamados pomposamente Livros de créditos” (153) .

Que o Tribunal precisa de elementos “para cumprir seu dever de fiscal 
da gestão financeira do país”, diz o seu Presidente (154), porque nem con
tabilidade possui (155 ). Sua escrituração não condiz com a da Contadoria 
Geral da Republica (156).

A inutilidade de sua ação é ocasionada, seBundo a opinião do próprio 
Tribunal -  pelo Decreto-lei 426, de 1938 (1 5 7 ). Do balanço das contas
do exercício financeiro êle tem anpna- o «; ~ . „, . ,  . . pena., a impressão de conjunto. . . Tendo
volvido ao tipo misto, embora com .. . , 5 ca^os de registro a postenon  muito limi
tados, ve-se reduzido a um precário sistema Ho í w  r  ,
verdadeiro e eficaz pela plenitude do c tT ò ,  q“ e " ,  “  “ ™ “
dispéndios ilegais» (1 5 8 ). ' PreV‘° ’ “ P“  de C0,b,r ,od° s 03

e a u i l íL T L  onrd ÍS fe’t ” f Uma ^  o Tribunal, o
r L a  e m Í i  “ w v a d  7 ‘  " 5°  *  °F“  à desPesa ™‘°-nzaüa em lei, oboervadas as formalidades legais.

• Não só de escrituração contábil, mas também de pessoal especializado 
pode atualmente dispor o Tribunal ate pessoal especial.zado,
contas n S Q i  a nnnt a ’ Para °  serviço de tom ada decontas a ponto de o seu Presirfpn^
melancolia constato tal situação qup n*- L «■'* 3 respeito : “Com G-ue 
desaparecer!” (1 6 0 ). '  30 naS mãos do Tribunal fazer

(152) T em ísto c le s  B . C a v a lca n ti __ i t i ■ -
sileiro, 2.® edição, 2.° v o l., pág. X XV  nS lçoes c,°  D ireito  Administrativo Bra-

(153) J . F . Ds M orais Túnior__r™ *  .
de Janeiro, 1921, pág. 35. tabihdade Pública, Imprensa Nacional, Rio

(154) Relatório do Tribunal de Contas n r ,  j
( 155> U em , idem, pág. 10.386, 2.a col 1-6-1940, pág. 10.384, 1.® col.
(156) Anteprojeto de Lei de Contabilidade ^  ^

pág. Í6 . abihdade Pubhca, D . O .  de 17-5-1941, suplemento,
(157) Relatório do Tribunal de Contas D  O i c
(158) Idem, idem, pág. 10.387 1.® e 2 a 1 *-£>-.940, pag. 10.384, 1 .® col.
(159) Idem, idem, pág. 12 e verso.
(160) Despacho do Presidante do Tribunal rU r  ~

na 14.495, 1.® col. al ds Contas, D .O . de 26-7-1940, pági-



Calculemos a dificuldade em acompanhar, sem os elementos necessários, 
de staíi e de contabilidade, a execução de um Orçamento que fo, suplemen
tado 79 vêíes, e alterado, sem aumento, 128 vezes (161)

Nem os nomes de todos os responsáveis o Tribunal de Contas conbe-

Ce  ̂ nn total de 4 . 184.654:083$6 de
“A conseqüência desse reg.me e q , ^ Tribunal só exerceu o con-

créditos orçamentar,os c de pagamento sôbre a
trôle e fe tiv o^  ^  sido registrados por distribuição................
parcela de 504.353.8930^,  ̂ alcance das delegações nos
3 .5 5 3 .784:038$5, com uma mmima parte

Estados" (1 6 3 ). „ m la . „ a0 seria conveniente agregar ao Tri-
Surge, a esta altura, a pergunta , m m -e r a 

bunal o órgão que possui uma escrituraçao perfeita,

A  necessidade de fazer “ “ * 2  F S Z Z Z ã Z Z
execução do O rçam ento, foi des aca a ^  ^  ^  fo . preterida a  tomada

em bora referente a revisão de conta , P

de contas (1 6 4 ). .
u mrvf-ivrvs e nelos quo exporemos, a seguir, que ao

T rib ln T d T c o n L ”  .T le i  que o reorganizar, deve ser

Geral da República, que tem u m dos respoasáveis, cuja

^ r ” ^ !  desde logo após a sua in s ta la * *  ™  “ “ Í  

de contas já  vem  procedendo -  resultado da precariedade do T rib u n al

assu n to .

Um  novo Tribunal de 
Contas, pela agrega

ção da Contadoria 
Geral da República.

A natureza das funções do Tribunal de Contas re

quer liberdade de ação e independência. Nesse 
órgão há verdadeira descentralização de serviços, 
pelo que é classificado no “sistema descentraliza-

_____________________ do” da A dm inistração F ed eral (1 6 5 ). Tambem

no tocan te ao seu papel, na organização do executivo ™  ™

divergentes, a  ponto de ser considerado “órgão do P ° de^ Jud^  ^  (passo que, 
Comentários à Constituição de 1937, por P on tes e >
segundo F ran cisco Cam pos, “é um  órgão instituído na prop na Constituição

-----------------  _ r> n  da 1-6-1940, pág- 16.388, 1.° col.
(161) Relatório do Tribunal de Contas, D . O .
(162) Idem, idem, pág. 10.385, 2.° col.
(163) Idem, idem, pág. 10.387, 2.° col.
(164)  D . O .  de 17-5-1941, suplemento, pag. , Coordenação e  suas

(1 Õ 5 ) M O .C 1 , R . » ® o  BaiGGS V  ' r i o  d .  j C S T m l  
„ , i r iU a  n  IML P«- 15> N.con.l, E." J

(166) Idem, idem . F i

124.188



por ela preposto ao console da administração central. Será um órgão de na
tureza administrativa. Tudo indica que não. A sindicância e o controle que 
ele exerce sobre a admimstraçao são atos de natureza parlamentar” (167)

no l Fl Í t ^ t o ° ^ Tet0 n ° 966-A’ ^  7-n -189° ’ 6 mantíd0 PeI° to n . 1  166, de 17-12-1892, ex-vi do art. 89 da Constituição de 24-2-1891 e em

Z ü n ^ n o  31 T d bUnal í  TeS0Ur° 6 à DÍret°rÍa Geral de T °mada de ^ 0ntas> 
Decreto n .o i  166 (^68) Ça° *  TrÍbUn31’ C°nS°ante °  ^  94 d° ^

mi-; Na Verdade’ a obrigaÇao constitucional, anteriormente imposta ao Exe- 
6 P^ St3r C°ntas ao Congresso, acabou em “letra m orta”, como de-

de 1935U(169)imStr°  AUgUSt°  ^  * * *  n°  ReIatórÍO referente ao - o

Amda ha a opinião dos que sugerem a substituição do Tribunal de Con- 
criadoF Um l s m Unali d°  TesOUro Nacional —  que já existiu, como citamos, 
A d m ^ r ,  ^  ^  Barbacena ( 17° ) ;  ou por um Tribunal

a ls ra_lvo que fo1 cogitaçao dos constitucionalistas de 1934, e que o 
uoverno nao chegou a criar, de 1934 a 1937 (171 ).

 ̂ ^ ma in c lu sã o  há de sobrepor-se a tão variadas opiniões e sugestões, 
ugene ^autey o autor que oferece a solução para o nosso problema ad- 

— 7 -  P r°POndo,a criaÇã0> na Côrte de Contas, de uma contabilidade 
tr d ^  ‘ 6 C° ntr°^e’ Léautey aP°iou-se na observação, feliz, de que o Minis-

f r i s a * p e t o “ u t o é( 1 7 2 “ eSm0 tem P°  ‘  C° ntad0r ~  an° m ali“  -

a o T r ib m a ld e C o n ^ a° l.a eCn ' ad°níl G6ra'  ^  EepúMico deve ser agre8oda
é  a Danas nm c ■ tsTm0 agregar e  adequado, porque ela, que não

fiscal, "  ; PO oscnt“ ra‘> t f  vem  acom panhando a execução do O rçam ento, 
■scahaando m d,retam ente a exação dos im posto, e a autorização das d eap ü  

sas, mesmo as dos orçamentos
será modificada. S‘ * estrutura é perfeita, e não 

Geral da ReòúbUca FianC1SC° d A una> quando resignava o cargo de Contador vjerai da Kepublica, asseverava • „ -
nal de Pnntnc ' agregar a Ccntadoria ao Tribu
nal de Contas, como preconizou a Missão Britânica” ( 17 3 ) .

(167) F r a n c is c o  C a m p o s  __ p ar
Rio de Janeiro, 1934. * 6reS’ pag' 76> Tipografia do Jornal do Comércio,

(168) P ed r o  A l v e s  d o s  S a n t o ; __ .
Pág. 59. êislsçao de Fazenda e  Prática de Repartições,

(169) Relatório do Tribunal de Contas D O  1 n
( W )  Anteprojeto de Lei de Contabilidade D O de l 7 , \ o I f  10'387’ C° h
(171) Constituição de 1934 art 79 e D i^  ‘ 5  17-5-1941, suplemento, pág. 3.
(172) J. F . d e  10-

Rio de Janeiro, 1921, pág. 138. habilidade Publica, Imprensa Nacional,
(173) Francisco d,Au r ia __“r^ntoc

O Jornal de 16-12-1928, Rio de Janeiro. ‘ ^  ® despssa da União” (colaboração),



«A história da contabilidade pública no Brasil demonstra que há neces-
- 4." „ c-unerir.tenda a contabilizaçao dos dinheiros

sidade de um orgao *u  ̂ A Contadoria, no Brasil, não deve ape-
do Estado em todo o Brasil êrro Q CQpiar modelos de países

nas e s c r i t u r a r a£ experiências da Raéioneria Generale e do 
estrangeiros (175) preíer ^  ^  ^  Estados Unidos da Ame_

General Acc0U" ™  O *  Q da contabilidade das repartições federais, verifica 
rica, alem da centralizaçao ^  fíud;ís ingleses ( i 76) ., Aquele, ora
as contas e comprovantes, c itüragSi0 da receita e despesa, e da or-
age como repartiçao mcum 1 a destinado ao controle das finanças.
ganização dos balanços, ora como m R a é i o n e r i a  exerce também
“Além das fun ções propriamente do S sta d o , compe-
severa vigilancia sobre a ges ao 0ficiais que tenham efeitos finan-

" ^ a — p i a u :

m l n t ^ e  modificativos, da revisão e da melhoria das

dotações (178) . ^  of PubUc Accounts,
Do estrangeiro, vem-nos ainda Procede a p o s t e r i o r i ,  no sistema

que não interfere na execução orçamentaria. Procede a P -
\  i , ccn Tribunal de Contas (179), pelo que nao nos convem, atual do nosso irm unai ue ^  \ n ns-

o rm tad o ria  fundada em 1819, em certos 
Na República Argentina, a Ccnva

suntos funciona como Tribunal de Contas. r  titu icã o
- Tribunal no sentido dado pela Constituição

Ora, a transformaçao do Tnbuna , Contadoria, que acompanha
de 1937, controlará os algarismos fornecic s p

o Orçamento. nn T ribu n al é  a providência capaz de asse-
A agregação da Contadona ^  por aquêle órgão, e a ação, de

gurar a visão exata da execução Ç Administrativo. A despesa
caráter nitidamente fiscalizador, do | ' )epart:^ *  °ig ão e ccmprometem as 
empenhada, os contratos que vmculam .  ^  conhecimento do
dotações do Orçamento, para ^o > técnica e legalmente auto-
órgão fiscalizador por intermédio de outro org 
rizado a fazê-lo eficientemente : a Contadoria Gera .

^ 7  Anteprojeto de Lei de C o n tl,id a d e  Pública, D . O .  de t 7 .5 - .4 t ,  suplemento,

^ t ^ ^ e p r o j e t o  de Lei do Contabilidade Pública, , . 0 .  de > 7 - 5 - ^ ,  

mento, pág. 7, 2.a col.
(176) Idem, idem. Deoutado, em A N oite, do Rio de
(177) D a n ie l  DE C a r v a l h o  -  E n tr e v is ta  d e s te  D e p u ta d

Janeiro, 1928. wiMaH» Pública (justificação), D .O . de 17-S-1941,(178) Anteprojeto de Lei de Contabilidade Pública U

suplem ento. __  Anteprojeto de reforma do Tribunal
(179) L e o p o l d o  T a v a r e s  d a  C u n h a ^ 

de Contas, D . O .  de 16-1-1942, pag. 818, .



A Contadoria, personalizando a contabilidade técnica, será, como deve 
o estuário para que convergem as contabilidades ministeriais -  contabili
dade administrativa.

As Divisões de Orçamento, nos diversos Ministérios, têm razão de existir 
se o mtuito é manter a Contadoria como um órgão de escrituração apenas; 
porque as Contadorias Secionais fica o encargo de assegurar aos ministros de 
Estado a assistência e colaboração, os dados sôbre a receita, a despesa, e a 
situaçao das dotações orçamentárias (180 ).

Quanto às Diretorias de Contabilidade, nos Ministérios, em que há Con- 
tadonas Secionais, procura-se o motivo que as justifique. Já  o primeiro regi. 
mento da Contadoria Central da República declarava que “constituem Con-

”T i « ? r ° naiS 3S Diret0rias de Contabilidade dos diferentes Ministé
rios (181). As Contadorias Secionais contabilizam integralmente. Deixar 
a cargo da Secional, como sucede em algum Ministério, somente duas Verbas, 
e.rePartir o trabalho, para justificar a existência do uma repartição —  a Divi- 
. _ 6 Contabilidade e complicar a administração, que, se necessita de um 

gao centra ízador de sua contabilidade, dispersa nas várias repartições su
or madao,, o tem, e com vantagem, porque é um órgão técnico, na Contadoria 

Secional do Ministério.

abilidade única acompanha a execução do Orçamento, como pas
samos a expor.

O Regulamento do Tribunal de Contas, expedido 
em conseqüência da promulgação do Código de

______ ___________ _____ Contabilidade, ao mesmo tempo que manteve o
nm  ̂ rec*->tro piévio das ordens de pagamento, inseriu
sôbre o mesm01̂ 3^ 0 ° &°  empenho da desPesa e determinou o exame prévio
T r i L a , 7 a « % e6T M 0' 7 “  ^  °  *> d» 
« t T  l  ’ • % l0B° dep° ÍS' °  ^ W n t o  do Código do Conta-
bilidade, aprovado pelo Decreto n.° 15.783 de 8 11 1Q99 ♦ V
após a reforma do Tribunal, decretada a i Í  ~  ?  35 3PenaS
contrário, exigindo unicamente a remessa ao TVh o ^  1SP°S Gm sentldo
(a rt. 232) para a posterior c o n f Z Z o  d *  ^  ™
go 233). (1 8 2 ). confrontaçao da mesma com a l.« via (arti-

a i d a r a ^ r í  3 " “ " '  ^  AntePr°Í<it0 de Lei d " ContabUidade, con- 
qne a íiscalizaçao, ora cometida ao Tribonal de Contas e s„as dele-

(180) Anteprojeto de Lei de Contabilidade
mento, pag. 7, 2 .a col. Publica, D .O . de 17-5-1941, suple-

(181) Decreto n.° 16.650, de 22-10-1924, art. 3 °,
(182) A l b e r t o  B io l c h in i  __  “Onmr. „

da R e v is ta  d e  D ire ito  P úblico  e  d e  A dm in istração  F edera l ^nta*llUdade PúbIica”. separata 
graficas Alba, Rio de Janeiro, 1921, pág. 5 . E sta d u a l e  M un ic ip a l,  Oficinas



gações, por meio do arquivamento das segundas vias dos empenhos, nada - 
presenta em face da nova função atribuída a êsses documentos , propõe que 
“es<-a 2 a via seja enviada à Contadoria Secional junto ao Ministério res
pectivo’. Por êste meio, os ministros de Estada terão elementos para acompa
nhar pari-passu, a execução o rçam entária ... etc. (1 8 3 ). Do nosso pon o 
de vista dir-se-ia: Por êste meio, o Tribunal de Contas terá elementos para 
acompanhar a execução do Orçamento, uma vez que a
República, agregada ao mesmo Tribunal, centrahza(a contabilidade dos empe
nhos remetidos às contadorias secionais, às quais incumbe registrar esses atos

e contabilizar a despesa dessa natureza.
A vantagem dêsse registro por u »  órgão eontábil agregado, anexo ao T r -

bunal, transparece do que vamos expor.
E ’ sabido que o processo de liquidação da despesa se faz nas próprias 

repartições a que haja sido distribuído o crédito. “De sorte que, ommdo na 
legblação o p rL e iro  estágio o d e s c o n tra íd o  o segundo, a ^
tucional atribuída ao Tribunal de Contas sobre , a despesa publ.cn 
trita  ao seu terceiro estágio, isto é, ao pagamento ( ) .

A utilidade da agregação da Contadoria ao Tribunal, pefa f t » . a c » »  
exoosta base‘a-se neste raciocínio, antigo, mas sempre a tu a l. Se o I n  
3  de C o l s  .oi instituído para vori.icar a legalidade da d e s p e ,  e prec.so 
que de fato èle exerça essa verificação, não só _„o pnm e ro estagto _  
empenho -  como no segundo -  o de liquidaçao (185) .

A norma adotada, no tocante à despesa, é a dispensa do registro prevto,

pelo Tribunal (1 8 6 ). _
E ' inegável, porém, e é aplicação do Direito das Obngaçoes que 

ação do Tribunal será mais eficiente e acorde com o objettvo que d,«ou a sua 
criação se se firer sentir, não depois de assum.do o comprom.sso de p .ga  
mento e quando éste já  se tornou exigivel, mas sun no momento p r e c .o j e  
constituir-se a despesa, de modo a poder éle .mped.r, _ab ,rut,o que a Adm, 
nistracão disponha irregularmente das verbas que lhe sao concedid 

Aos partidários do registro de tóda despesa, a posfariori é 
dar-se a  leitura do Eelatório do Tribunal de Contos, na parte referente 
acúmulo de registro verificado nos 15 dias do mes de janeiro

(183) A n te p ro je to  d e  L e i d e  C o n ta b ii ;d a d e  Púbnca, pública”,? separata
( 1 8 4 )  A l b e r t o  B i o l c h i n i  —  C om o s ^ n p h h c a r  a  M un ic ip a l,  O fic in a s  

d a  R e v is ta  d e  D ire ito  P úb ü co  e  d e  A dm irustraçao  F ederal, E stadual
g rá fic a s  A lb a , R io  d s  J a n e i ro ,  1921, p á g .  4 .

W l l ]  S S S Ã Í  d e  2 0 -5 -1 9 4 1 , q u e  o r2an i* o u  o D e p a r ta m e n to  F e d e ra i  d e

Compras, art. 3 9 , combinado com a letra c do „  b;ud£de pública”, separata da
(187) A l b e r t o  B i o l c h i n i  — Com osim pUftora Municipal- O fic in a s  

R e v is ta  d e  D ire ito  P úblico  e de  A drnm .straçao F ederal, E sta d a
g rá f ic a s  A lb a , R io  d e  J a n e iro ,  1921 , p á g . 1 . iq « q  D O .  d e  1 -6 -1940 , pá-

( 1 8 8 )  R e la tó r io  d o  T r ib u n a l  d e  C o n ta s , r e fe re n te  a  1939, u .

g in a  10.386, l.a col.



A norma atual, da fiscalização do empenho por um órgão estranho ao 
Tribunal que é o sistema italiano e francês, é muito recente. No período 
de 1931 a 1933, o Govêrno alterou duas vêzes o sistema do registro da des
pesa : pelo Decreto n °  20.933, de 10-9-1931, estabeleceu o posterior, e pelo 
Decreto n.° 23.150, de 15-9-1933, restabeleceu o prévio. Promulgada a Cons
tituição de 1934, firmou-se o registro prévio, na fase entre a liquidação e o 
pagamento, porém, como no Código de Contabilidade, de 1922 (1 8 9 ).

iem-se dito que, segundo o sistema legal que adotamos, o Tribunal é 
apenas um arquivo das segundas vias de empenho.

Registrado o empenho pela Contadoria, na contabilidade centralizadora, 
portanto, da despesa pública — compete ao Tribunal de Contas acompanhar 
a despesa na segunda fase, na liquidação. Tem sido defendida, há anos, e ulti
mamente pela Comissão organizadora do Anteprojeto da Lei de Contabilidade, 
a interferencia de um delegado do Tribunal, ou perito-revisor, nesse estágio 
da despesa, tanto no recebimento do material adquirido para o Serviço Público 
Federal, como nas medições de trabalhos (190). A comprovação atual, neste 
assunto, e irrisória. O ^recibo do material é assinado pelo almoxarife ou por 
outro funcionário, sujeito à fiscalização do Tribunal de Contas —  e portanto 
passível de susp*.ição perante êste. E  com isso, contra todos os princípios 

aceitos em matéria de prova, segundo os quais a ninguém é lícito fazê-la em 
seu favor, fica satisfeita a exigência da comprovação” (191 ).

. as dispensas de empenho, atuais e propostas no Anteprojeto
aludido (192), que fica evidente a inutilidade do registro pelo Tribunal de 
Contas. A legislação nova, para o Tribunal, irá ao encontro desta circunstân
cia alias fundada nas leis vigentes —  desde que fique nela estabelecido o 
registro pelo orgao anexo ao mesmo Tribunal —  a Contadoria Geral da Re- 
pu íca. Êsse registro nao será apenas contábil, desde que a Contadoria não é 
apenas um corpo escriturai, já se disse.

Quanto ao registro dos contratos, êle cabe ao Tribunal, na forma pres-
"  “A Constituição fala em julgamento da legalidade dos
contratos.. A expressão r a s tr o  dos contatos, em rigor, não é feliz” (1 9 3 ).

Possumdo uma escrituração técnica, atualizada, portanto, a Contadoria,

r r , ■ r pediria a reaiizat5° da «■» ■**»*■» - « * >r e i e r e  o  R c l a t o r i o  d o  T r i b u n a l  Hp  r n n f o p  •, ~de Contas, em citaçao anterior, à pág. 48. Na

(189) Lei n.° 156, de 24-12-1935, e Decreto-lei n °  426 de 12 S 1Q7 S

P * .  K J « T * * -  *  “  -  ™  s u p le m e n to ,

(191) A l b e r t o  B i o l c h i n i  __  “ o  «  * .
d e  n o v e m b ro  d e  1927. r ç a m e n ta n o ” , e n tr e v is ta  a  A  N o ite  d e  2

s u p le m e n to ,

(193) L e o p o l d o  T a v a r e s  d a  C u n h a  M e l o  -  í i  ~  “  d e  D e s p e s a ” ' 
de Contas, D .O . de 16-1-1942, pág. 822, 1 a" col AnteProjeto de reforma do Tribunal



.,. _ , Anteoroieto de Lei de Contabilidade, é indicada a promoção 
J u sü h ca ça o  do Antepioj o ^  porém, sabemos que a res-

"

s r  ̂ s r r r ^ r r , ,  *  , i  ^  .  p ^ .
• '  rio natureza puramente administrativa, qualquer prejuízo de natureza pui*i

* *

, , nnhlica __ o adiantamento —  cuja fiscali-H á um aspecto da despesa publica o a

zaçlo pelo Tribunal de ,  d— , io aludido, por.

A apuração d a ^ ^ ” “  'a a critério do funcionário que dispõe, arbitra- 

riamente^sôbre*a aplicação do adiantamento. Se é -  funcionário criterioso,

há que considerar a q u a n t ^ e  .  ^ d a ^ o  —  

adquirido mediante adia—  Tribuna,  de

Eis aí m a is -  ^  e contraproduce n ,e ; mas, da prestação

r r ; « - . - - - r —. * zszs
- — d° Tri-

bunal, a que nos referimos ja (1 9 6 ).

* *

As autarquias também .^ o rq u Íp o Isu e m A u to n o m ia
escapam, atualmente, a g £  p  Central do Brasil seja custeada
econômica, por principio eximam do controle fman-
pelo Orçamento da União -  nao e justo que se eximam
ceiro, referido nos próprios atos que as criaram.

«Não se concebe como as arrecadações vuItosas que zem es
autônomos (os Conselhos de Assis,êmaa Sec.al do Trabalho
pem ao controle da fiscalização do Tribunal <19 ) .

----------------  .  , d .  L.1 d . Contabilidade Piblica, D .O . d . 17-5-1941, supl.m .n..,
(194) Anteprojeto de Lei ae t o

DÓa 11 l .a col. - . 1 qqq D  O .  de 1-6-1940, pagi-
<195) Relatório do T r ib » .l  d. Co»,.,, r .f.r .n ,. .  1939, D .O .

n a  1 0 .3 8 5 , 1.® c o l . ^  M  _  A n te p ro je to  d e  re fo rm a  d o  T r ib u n a l( 1 9 6 )  L e o p o l d o  T a v a r e s  d e  C u n h a  M e l o  -  A n te p

de Contas, D. O.  de 16-1-1942.
(197) Idem, idem, pág. 819, 1- co



Sòmente a incorporação ao Tribunal, de uma organização tecnicamente 
contábil e eficiente, como a Contadoria Geral da República, realizaria essa 
iscalizaçao necessana, de vez que relativamente ao Orçamento da União a 

açao do Iribunal e ineficaz, segundo depoimento de seus presidente.

Como fiscalizar a 
execução do O r

çamento.

A Constituição de 10-11-1937 dispõe, no art. 67, 
alínea c, que cabe ao Departamento Administra
tivo  ̂ fiscalizar, por delegação do Presidente da

a execução orçamentária”. i?eF“bhCa ° ”a “ "f<™ idade das suas instruções,

de O r c a l m T “ ■ ' f  T ” ' 3 *“  sid° - ° bi « °  ** atividade da Comissão
p  h ? eCret° ' ,eÍ n ° 2 ' 025’ de 21-2-1540’ estruturada no

distante d o ^ í  T  “ í,SCÍ" " aÇáo da orçamentária permanece
Í ? a í „ 00 r f „ r  T ' °  Admi" stra,i™- não foi ainda

a p en a  execução do dispositivo constitucional” (1 9 8 ).

relativa St°6! ^  aludlda Comissão> em seu recente Relatório, encerram a 
relativa a cnaçao de uma Divisão de Orçamento nos ministérios que ainda

rentes à T b o eraV“ Para ^  ^  CSntralizem tod°* os trabalhos referentes a elcboraçao orçamentária” ( 199)

trativo cem m  iá C°nj’ÜU" da a Dlvlsao aludida, no Departamento Adminis-

do da r — • * -  

tem  ^ ç ^ d i r l t e ^ N o  ° eS de. í,SCalizaÇão> °  Departamento Administrativo não 

p r o p o 7 r o « ^ Pnmeir0 P kn° ^  SUa * * * * *  a C o r a ç ã o  da

Lei d ? 1Í 2 :  ^ C o m  de
demonstrações da situação das dota °~naS ° eC1°naiS remeterão. mensalmente, 
servirem, às Contadoria; Secionais f “ qU®
trações dessa natureza à Contadoria Ger 1 d R e p ú b l  "  enVmra°  "  
organizará demonstrações eerai* ■ ! . Kepubllca ^ e ,  Por EUa vez, 
nhecimento e govêrno do Ministério d a ^ ’ 3 ,SltUaSa° orÇamentána, para co- 
a  C o n t a d o r i a  . e v a n t a r á  a  * £ £ £ £  o  ' ^  

enviada ao Ministério da Fazenda 9n THK , j  JT  Orçamento, que sera 
N a  s u l t ã o ,  a p e n a s  a  7 ,̂  ^

pelo Departamento Administrativo de u m  ' “ COgltasse da fiscalização, 
- ^ c e i t a  p „ i c a ,  t e r i a  s i d o  £ £  *

(198) Luiz S im õ e s  L o p e s  —  Relatnrir* *  r ' • - 
cional, 1942, Rio do Janeiro, pág. 6 . * C°“ °  Orçamznto, Imprensa Na

cional, 1942,LRio ^  Janei^PÉS ~  Re,atóri°  *  Comissão de Orçamento, Imprensa Na-

* •  s r * d- “  -  « « *  « .o .  *  ,„pirai„ to,



w

trar a  execução do Orçamento, a Contadoria Geral da Republica “ “ ” '- * ara 
ao Departamento Administrativo demonstrações mensais que permitam leva 
tamento de um gráfico da receita arrecadada, em face da despesa «»P “ h a ^  ,
_  não se aludindo à despesa paga, porque esta diz respeito a saldo de caixa, 
e o que interessa, neste passo, é o equilíbrio de um balanço de previsão, eqm- 
líbrio orçamentário —  e não o balanço de caxxa.

A sugestão, no Anteprojeto aludido, tem cabimento nas condiçoes atuais 
da fiscalização do Orçamento. Na imagem que formamos dessa fiscalizaçao, 
que se completará na Divisão de Orçamento do Departamento referido a co 
S o  de uma receita suficiente para os gastos públicos nao pode ser alheia.

A escrituração, mantida em dia pela Contadoria Geral da Republica, 
f ' e: mês a mês,4 a situação das dotações, porque ela incorpora

os "balanços das estações fiscais situadas em todos os Estados da Republica; 
e, bem a'ssim, a arrecadação dos tributos e taxas, em ^  e a
mesma controla ò vista da conta-corrente do Banco Bras, .

usando;

aó“ on“S ,le  eTscalização preconizados neste estudo, aquele processo

decurso do exercício .manceir , P _  presente, conservamos uma
um dos nossos maiores econonnstas ^  ^

política fiscal cu,a essência . ■ ■ H  - 1  reforma, de ca-

r ^ P ^  - L t o ^ a l m e i a d o  e i n t e n t e ,  capaz de converter
acion , passado nos legou, no critério economico de que o critério empírico que o pc.s-.aao n s

precisa urgentemente o Brasil de hoje ( ) •
H aia vista o regime de “duodécimas”, praticamente vigorante apenas

. - . , eca que não deverá exceder a esse limite : a sobra, para a autonzaçao da despe-a, que _  ^  contradição aQ {ntuíto da

porém, é aproveitado, cm qU“ 0 „ amento . O aproveitamento das sobras
lei, - — ira, no plano que traçamos neste
dos duodecimos nao se justmca ° Cons-
estudo, senão mediante a transposiçao prevista no art. 67, § 2. , da

tÍ*“ ÍÇ5° '  . .  à fiscalização, mas também quanto à elaboraçãoNao somente no tocante a, M  Departoine„ to Ad-

da proposta do Orçamento, neriòdicamente Outro alcance terá : o de
mimstrativo d .  recursos, apurados
habilitar o Governo a abrir c também se refiram à despesa
com exatidão incontestável, desde que as cifras tambcm

em penhada.

v— ■ »• Bouc«, -  &»££££Anais publicados peto Cons.Ito Tfcmco d. Econorr.ta .>■
Rio de Janeiro, 1940.



Quiséramos, como bom brasileiro, que o Serviço Público Civil estivesse 
industrializado — sem ofensa aos princípios da Constituição e do Direito Ad
ministrativo pátrio . Industrializado, no sentido da eficiência e do controlei 
que nas industrias asseguram a sua vida.

O controle e a fiscalização orçamentária que um funcionário público pode 
preconizar, nao estará muito distante da imagem que descrevemos nesta mo
nografia, nem da época em que vivemos.

E  se eles não nos vêm dos métodos da industrialização dos serviços, do 
taylorismo e de outros sistemas, oxalá que essa atividade se desenvolva tanto 
e de tal modo no Estado, que os particulares venham, afinal, a im itá-la.

E  que possamos dizer, como escrevia Euclides da Cunha : “Pelos mais 
diversos pontos do país irradiava a influência governamental com uma inten
sidade que nunca mais se desenvolveu em toda a nossa existência político-ad- 
ministrativa” (202).

S i m o n s e n  —  H is tó r ia  E c f n ó ^ i c a  d o ^ r l ú t v 1 ^ 1 1 °  p à g  3 3 2  ~  a p u d  R o b e r t o  C .  
P a u lo ,  1 9 3 7 . ’ ’ p a g - 3 3 2 > C la - E d i t o r a  N a c io n a l ,  S ã o



CONCLUSÕES

__________ ____________ _ Mais vantajosa é a política do equilíbrio orçamen-
Capítulo I | tário do que a do ouro, tanto para a fortuna do

país como para a segurança ^  equiHbrio na pro.
Essa política fracassara, porem, se iui 

posta, e não na execução do Orçamento.

-------------------- - a  —  O saldo orçamentário valoriza tambem o
Capítulo II | paoel-moeda, porque constitui um recurso verda- 
__  ~ * i__i-nn X»Q 705 iiQAfln como 2a-

— j paDel-moeuci, ----------
'— --------------- ----------- -—  ' 4--^^ ovi-prno tantas vêzes usado como ga-
deiro, em contraposição ao emprestim >
rantiá e para a estabilização, em vão procurada por esse meto.

^  ae â r i ^ »  para ^

face como para a outra. _ , , ,
c  -  Ssse .u i l ib r io  com pb»  

pela adoção sistemát.ca e com —  ■̂ ^  Q ^  sup6e „ con.

Z :  ^ “ r e c e S  arrecadada com a despesa empenbada e com

a despesa paga. ^ Orçamento é um programa

e J b ^ T p t v i Í o ,  a  que os p,anos náo podent ser estranbos, e o .  a

correspondente receita est.mada . ^  ^  ^  ^

E  _  No ° ^ ” “ ^ tóRn“ ita E^traordm ária; Despesa Ordinária, Des- 
“ o L o ü ãn c ia , para cada verba, na e*ecuÇáo,

■ tt »- - — r r iz s r -
Receita, simplificada, observada a c0^resP^ Contabilidade e da Estatística.

r^r.=* —  -  =■ ■ - •
anexo).



H  V e r b a  1  A maior flexibilidade, prevista na conclusão G, reside 
nesta verba. Nao e conveniente anular a economia verificada, nas suas dota- 
çoes, com a cnaçao de funções gratificadas, que podem afinal dividir o fun
cionalismo em dois grupos, com infração do princípio da Lei do Reajustam ento.

V e r b a  2 —  Na proposta orçamentária, as repartições devem ter fixado 
um programa de trabalho, articulado com um programa de compras; na exe
cução orçamentaria, a discriminação não deverá dificultar a realização dos

niaJ \  P Ja^ ° ;-  Para êste fim’ ser5° Propostas ao Departamento Admi
nistrativo as modificações no Orçamento, nesta mesma verba.

C c J j T h a l  N5°  é COnveniente a existência de verba sem o controle da 
ríp p  ° r̂  c Repubhca- As autarquias, a E .F .C .  do Brasil, as Caixas 

Pr evidencia Social e o Reajustamento Econômico estão neste caso —  não 
obstante ter apenas, e ainda, aquela Estrada dotação própria no Orçamento.

V e r b a  4  —  A  dotaçao para despesas eventuais será inútil quando —  na 
execução do Orçamento, e uma vez apuradas as sobras das dotações, periò-
m °f autor*zada a transposição de umas dotações para outras, nasmesmas verbas. ’

O r c Z Z ^  5  7  D ;versas obras »5o seriam  custeadas por am bos os

o á , r r „ ™  t  e °  t  p ian° Espedai- se “ da
custeado ar^n '' ' ec®lta especializada. O plaoo especial não pode ser 

operações de crédito: os empréstimos hão de ser paEos,
£  S° S e’“ra° rd!ttiri° ‘’ estimados na receita do O rçam ento 

f Z Í L o  " °  Vid“ °  de “ * * “  P -  pagam ento de

O orçamento extraordinário nara rVçnpca,. •> I a aespe^as mcomuns. existe * e r l e v p  cor

dCSta“ d“  “  despesas comuns, "ou 

Orçamento Geral Teve^córnsponder Í m T  P'an° p d “  reC“rsos do

~ num recurso que constitua exceção : êste recurso iá ~ j  
pesa b in á r i a ,  no atual Orçamento Geral. A liquidação de™23 °' ***? 3 d6S" 
rações tem  de correr » conta da R eceita do O ^ m e n ”  GerT  ’  ^  

Verba 6 —  A amortização da Dívida E x te rn  «s ' 
m en tá ria ; os juros = comissões, sim . Ê ste é o p rindo i” 1 "  ? T “  
tização feita no mesmo exercício. Mas, desde que o produto dn T  * T '  
foi aplicado em despesa orçam entária por sua n a tu r c -  ^  n  em prest,m ° 
ser estim ada um a renda para a amortização, nos e x e rc id a  subseqüentes m l í  
do a amortização é a longo prazo. -quentes, quan- 

Empenho da despesa -  O empenho da despesa orçada obriga o Estado 
ao pagamento; e um compromisso desde a data do preenchimento das forma 
lidades legais, tais como o abaümento na dotação própria e a extração do do-



cumento de empenho. As quantias do empenho devem ser consideradas como 
despesas efetivas, e não apenas escrituradas assim.

No curso do exercício, o controle orçamentário verá no empenho uma 
desnesa efetiva. Encerrado, a apuração do saldo financeiro não computara a 
importância das despesas dessa natureza, as quais, sendo afinal escrituradas 
em “Restos a Pagar”, e tendo passado a figurar na “Divida Flutuante , serao 

pagas à conta dos recursos do futuro exercício.
° Nesta ordem de idéias, convém estender aos Ministérios e às contabili- 

dades dos órgãos subordinados à Presidência da República o disposto no ar
tigo 43 do Decreto-lei a.» 2.206, de 20-5-1940, a sens paragraíos (cop.a em

anexo).
Controle da execução orçamentária. -  Deve existir, no Departamento 

Administrativo, um controle ali centralizado, baseado nos elementos referen
tes à Receita e à Despesa Públicas, que à Contador.a Geral da Republ.ca e ao 
Serviço de Estatística do Ministério da Fazenda compete fornecer f. 
que possa ser praticado, racional e automaticamente, o aprove.tamento dos sal- 
dos do cartas dotações, mediante a transposição oo seu quantum para ou 
dotações que a  execução do Orçamento revelar serem insuficientes. Essa trans
posição está prevista no a rt. 69, § 2.“, da Constitmçao.

Deve ser instituído o regime da periodicidade, no contrõla para apl.caçao 
da receita à despesa fixada. Os limites diversos dessa apl.caçao sao os marcos 

na marcha do Orçamento fiscalizado.

__________________—  Tribunal de Contas —  A Constituição de 10 de
Capítulo III novembro de 1937 estabelece, para acompanhar a

aparelhamento eficiente de um novo Tribunal de

Contas. , .
Êle necessita de elementos de ata/f e de contabilidade. Somente tecmco*

contadores, tém capacidade para acompanhar a execução do 
Contadoria Geral da República, que efetivamente des.mpenna e^as  taW  , 
embora em outro caráter, já  procede à tomada de comas e con e 
ponsáveis -  ela é o órgão cuja agregação ao Tribunal de Contas o hab.l.tara

a desempenhar o encargo constitucional.

Como aconipanhar a execução do Orçamento.

. )  A contabilidade bá “ on“  £ £
Renública agregada esta ao Tribunal d
atualí è a nula contabilidade do Tribuna!, realizam deficientemente o controle.



Secionais, a fim de que, por êsse meio o Tribunal r  “  Contadorias
para acompanhar a execução orçamentária A C ontri T  f i l e m e n t o s  

agregada ao Tribunal, centralizará a contabilidad ^  P' ! PÚblÍCa>
Secionais, às quais incumbe regist-ar f e os empenhos enviados às
natureza. 6SSes atos e contabilizar,a despesa dessa

xado ao Tribunal de’ C o n ^  A tp u r a  ̂  d P r e S t a ç ã o  d e  c o n t a s  30 órgão ane- 
W s t a  aplicação dos a d i a ^ " £ «  « * « .  da

ao Tribunal de Contas, q u e ^ e lh o r  Í o  deno" —  3UtarqUÍas admin>strativas 
Nacional. r S° denominana —  Tribunal do Tesouro

Como fiscalizar a execução do Orçamento.

execução o rçam en ta^^  u ^ r ^ ü i í t  ^ r^ Unal de C^ ta s ,  que acompanha a

sempenho da função constitucional de f í ^ u l T T  AdmÍnÍStratÍV° 30 de’ 
mento —  não há de ser somente » , T  açao ~  do Departa-
mente, porém, a Contadoria Geral da" R I r  3 pr° ? 0sta OTÇament^ a . Sò- 
os elementos para a proposta e a f  V 6 esta hablhtada a ministrar

cei,a' ° t r , do 4 * *

Departamento A d m ^ s ^ v o ^ P a r l T 1161146’ ^  DÍVÍSã° de ° rçamento do 
Contadoria Geral da República encam inh0" ^  3 6XeCUçã°  do ° rÇamento, a 
periódicas que permitam o levantament 7 *  3 feíenda Divisão demonstrações 
em face da despesa empenhada. ° Um gráflco da receita arrecadada,

. c )  Toda fiscalização terá uma finalidaHo . . . .
çsmentária. E  êste fim' é alcançado H- °  e9U2̂ f i o  na execução or-
—  renda verdadeira suficiente m ro ^  lant0V a aPJicação de um princípio: 
nários. “ ° s gastos públicos, comuns e extraordi-



“Rio de Janeiro, em 24 de novembro de 1937.

CIRCULAR N.° 23/37

Senhor Ministro :

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, aprovando a indicação constante 
do ofício n.° 2 .861, de 17 do corrente mês, do Conselho Federal do Serviço Público Civil, 
incumbiu-me solicitasse as necessárias ordens de Vossa Excelência no sentido de serem rigo
rosamente observadas nesse Ministério as inclusas normas organizadas pelo referido Con
selho para o preenchimento de cargos vagos previstos nas tabelas anexas à lei n.° 284, de
28 de outubro de 1936.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus protestos de elevada con
sideração e aprêço. —  Luís Vergara, Secretário da Presidência da República.

(Expedida a todos os Ministérios)

(Publicada no Diário Oficial de 26-11-37, pág. 23.421, e na R evista do Serviço Pú
blico, julho de 1938).

Anexo à Circular

Normas para o preenchimento de cargos vagos previstos nas tabelas anexas a lei n.° 284, 
de 28 de outubro de 1936” .

“III —  Para controle dos saldos disponiveis e aplicação das dotações resultantes da 
extinção de excedentes, os “Serviços de Pessoal”, dos Ministérios, a que se refere a circular 
n.° 1/37, da Secretaria da Presidência da República, manterão uma conta-corrente para 
cada carreira profissional (modêlo n.° 2 ) e uma outra para cada quadro (modêlo n.° 3 ) .

Serão levadas a crédito da conta-corrente da carreira profissional as dotações resultantes 
da extinção de excedentes, e a seu débito as importancias utilizaaas no preenchimento de 
cargos vagos. Os saldos porventura existentes após o preenchimento de todos os cargos 
vagos da carreira serão levados a crédito da conta-corrente do quadro respectivo.

Serão levados a crédito da conta-corrente do quadro os saldos porventura verificados 
nas contas-correntes das carreiras, e a seu débito as importancias destinadas aô  custeio do 
preenchimento dos cargos vagos de quaisquer carreiras, quando as dotações próprias desta 
forem insuficientes.

IV —> As presentes normas somente devem ser aplicadas quando se tratar de cargos 
de provimento condicionado à extinção de excedentes ou à vacância de cargos declarados 
extintos pela Lei do Reajustamento, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, parágrafo umco, 
e 34 da mesma le i. As dúvidas surgidas na sua aplicação serão resolvidas pelo C .F .S .  . • •



Decreto-lei n.° 2 .206 , de 20-5-1940. Dispõe sôbre os serviços de material, reforma a 
Comissão Central de Compras e dá outras providências.

Art. 43 . Em casos excepcionais o Departamento Federal de Compras proporá ao M i
nistro da Fazenda sejam escrituradas como “Restos a Pagar”, em conta distinta, as quan
tias necessárias ao pagamento de material já encomendado e cuja entrega não se possa rea
lizar, por causas justificadas, dentro do ano financeiro.

§ 1.° O Departamento Federal de Compras submeterá, até o dia 15 de dezembro de 
cada ano, à aprovação do Ministro da Fazenda a relação dos fornecimentos que estejam nas 
condições previstas neste artigo.

§ 2.° A relação deverá conter :

a) nome da repartição a que interessa o fornecimento;
b )  o número da requisição e designação especificada da verba ou crédito por onde 

deva correr a despesa ;
c) nome do credor e importância a receber;
d )  causas que motivaram a não entrega nos prazos convencionados ;
e )  prazo de prorrogação a ser concedido em cada caso.

§ 3.° Autorizada a transferência para a conta “Restos a Pagar”, a Delegação do Tri
bunal de Contas anotará a importância transferida para o fim de exame e registro das 
ordens dd pagamento a serem expedidas oportunamente a débito da referida conta.

§ 4.° A prorrogação do prazo para entrega do fornecimento não exime o fornecedor 
das obrigações assumidas” .
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